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S UMARTO: I. Transferincia do Interesse Sguiado nos Seguros de Dana e kesponsabiliclacle GulL 
II. Teoria do reembolso e açdo direta. III. Sinistro e prescricdo no se,guni RE. 

Este breve ensaio a respeito da titulandade do inten?sse segurado, embora 
não signifique o esboço de idélas novas on originais, poderá parecer marclia em 
vanguarda a muitos operadores do direito do seguro. Espectalmente os que patrocinam 
interesses de sociedades seguradoras. 

Entretanto, e sempre necessârio "atualizar" o debate securitário, 
lamentável e contraditoriamente muito arraigado (especialmente entre nôs) a esquemas 
racionais em franco declinio e ameaçados peh viva realidade judiciária. 

OvIdio Araüjo Baptista da 5i1va1, aponta o movirnento de transformaçao 
que vivemos no nkrel jurisdicional: 

"A queen observe o crescime via extrao rdiná,io da dernanda por tn/cia 

jmisdicional, que se avolurna cada veZ mais, tornando sempre insujiciente o aparelhojudicicirio 
do Estado, terci a irn'pressao de que a evoiuçdo etc nossas instituiçoes politicas, no charnado 
Es/ado de Direito, orientou-se no sentido da arnpIiaçao da esfera de 5urid.ithaçdo' (on 
jurisdicionalizacdo) do to11tico reduindo o campo da atividade reservada ao ac/minis/rae/or 
pu'b/ico, faendo corn que toe/as as expectativas, exiincias on contrvvdrsias, porventura 
sur,gidth no campo da atiuidadepflblica toniern-se questoesjurisdicionais. 

Contudo, o que se ewela, num exame mais atento da realidade social e 
politica etc nossa experiencia democra'tica, 6, an con/ratio, a constante ampliaç-ao do campo 
nsewado ci atividade administrativa do Estado, corn a consequente olitiaçdo' do fenómeno 
juridico, on da atividade verdadeiramente jurisdicional, como observa A.NTO.IVTO 
CASTANI-IEIRA NE 1/ES (0 instituto dos "assentos" e afunçaojurIdica dos sup remos 
teibunais, .Lisboa, 1983, pdgs. 580 e segis), ao mostrar a transforrnaçao radical operada no 
conceito & fri que, etc norma geral e abstrata - destinada a orientar e colocar limites ci ação 
humana, scm perder a naturça etc uma norma genlrica e pretensamente neutra quanto a/ins 
- tornou-se 'umfato politico urn instrurnento etc governo, We que o poe/er politico lança mao 
para realiar a sua politica', de modo que a racionalidade que se supunhafundadora da ici 
tonia-se purarnente instrumental on, corno di C4STA1VI-1EIRA NE 1/ES, 
'racionaLidade politico-tecnolo'gica', confundida, portanto, corn o prvprio poe/er:" 

Curso de Processo Civil, 45 S., vol I, p. 25. Sâo Paulo: RT, 1998. 
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1-lumberto Theodoro Jiinior, motivando sua tese de doutorarnento em 
direito constitucional 2  vinculava-a funçio do pensarnento juridico corno "Jima d//igonio 
o constante nedfJicaç-do 0 a,Macdo do d/n/lo", pois - continua - "l3ste I/pa do a,ialise dasJignras 
juild/cas desb/o quo/a a esludo do din/to do seu iso/.amenio, pwjetando-o no miu;do iral o;ide ole 

e,iconlra o sen Lugar e a sna razao do so'; e, '4gando-o a lodos os on/ms fendmenos da sociedade, toina-

o so/idthio do mesma história social Y' 

Nosso direito do segum - esta avançada técnica econômica desenvolvida 
pela sociedade visando a preservaço das forças produtivas, uma idéia clue foi capaz de 
salvar a utilidade da teoria da responsahilidade ou, corno propOe I7rançois ILwaId 

, 

deslocar o pensarnent:o juridico do Dire/la do Reiponsabi/idade para o Dire/la da So/idat/odade 
- acha-se isolado nurn rernoto individualismo antitético da técnica prcvidenthria. 

Entrernentes, os inleressos relevantes para o direito, especialmente no que 
tange ao seguro, vém sendo percebidos de urn novo modo. Sof'rern en/don/c amp/lap-do 
on/o/4g/ca. A este respeito, são marcos qualitativos, dentre outros, os textos apresentados 
pelos professores Ovidio A. Baptista da Silva e J.j.  Cairnon de Passos no recente 10 
1--6mm do Din/la do Seguw José So/Jew Fitho. 

0 fenômeno (evidenle amp//op-do onlo/4gica) é destacadamente sentido e 
tratado pelos estudiosos do processo civil, cuja dogmática deparou-se recentemente 
corn verdadeira revolução, principalmente no que concerne aos conceitos de legh/midade, 
iniorosso de qg/r e consectârios. 

Donaldo Armetin, prefaciando nosso opósculo Regu/açdo do Sinisiw 
(visa/of, obsenra: 

"Ma/s ainda, a v/são do segum coma urn fenómeno irons/nd/v/dual (...iamb/n,  pormile 
tis/umbrar a pass/b/I/dade, em codas 4bas de sqgurv, como o do inponsabi/idade c/ui por 
i/ic/to aqui/iano, do so nduir a irnaçdojuid/ca angulaiada - nit/ma, sqgm-ado o soguradora 
- a Jima 'ekip-do Linear - nit/ma, sqguradorn - cam a oxtmmissdo do sogurado. nafoima do 
que vent undo acolh/do em a/gunsjulgados." 

Essa porcepçdo deferendada dos processualistas, que vérn enfrentando 
seguida mudança dogmática na area objeto de seus estudos, observa-a tambérn Sérgio 
Shirnura 6  

"A democrat/a social, o welfare state, a soc/edade do massa, afendmono do urban/zap-do e 
das mqga/4to/is, a porocimonlo do sociedade dos ii2jnhos o o nascor da soc/odade do so/it/do, 
das casas e do congosl/onamonlo dos was, a soc/a//zap-do  do agivssdo. que do/xou do sor 
prvb/ema do a/guns pat-a fazer-so  proociqaçdo de todos, a co/etiv/açdo dos cathncias, boje 
zualniento compadilbadas par rn//hares do sons humanos, so/ide/dos no /ijodiinio 0 130 
so/lie/dos no veniura, ludo /sso /eu'iu ii pm/op-do juHthca do in/eresses que, nom par sorem 
trans/ndiv/duais oil co/el/vos, on soc/a/s, doixarn do br conteudo do direitos, /1/c/us/vt Of) s/la 
dimonsda subjetiva. Do consegu/nie. mu/los inst/lu/osjuridicos bradic/onais, notadamente os do 
dqgmdtica processual cuss/ca, dovom moncor now oi(o quo. l3squornasjd asseniados - como a 
do legitimap-do, /nlorosso do qgit; irpresontap-do, substztu/p-do procossua/, c/lap-do, Lim//os 
subjel/vos o objet/var do co/sajulgada, I///sconsdrc/o etc. - dovom sor ron/s/os, reponsados on 
os/udados sobre urn piisma diforenciado." 

F1)UFMG: A cxcwcio dc sahtc cawmfliaS,dcrid çgl. p& 9-13. Rio: Aide. 981. 
Lttat Provida,cc. Paris: Gmssci, 1986 
ReloçJes Ju,idicos Comun/tá,ios e Oke/tos Subjetivos. do primeiro autor citado, 0 0 tisco no sociedode moderno e seus 

reflexos no (coda do responsabilidade civil e no notufezo judd/co do controto de segu'o, do segundo, in Anais do 10  Férum 
de Oireito do Seguro José Sollero Fliho, Ps. 21'48 0 11-19, respectivamente. São Paulo: Max Limonad. 2000. 

São Paulo: Max Limonad, 3 ed., 2001. 
Titulo Executivo, ps. 380-I. São Paulo: Saraiva, 1997 
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E necessário levar em conta essa "nova perspectiva" sobre a leg/tim/dade e 
as ainda recentes transformaçOes da lei processual, para repensar o in/eresse segurado. Do 
contrário, estarernos abrindo ainda mais a distância corn reIaço a uma realidade judicial 
que já desponta muito a frente de nossos dogmas. 

Finalmente, é tambérn necessário ter ern coma uma postura de 
preservação principial, por duas razöes. A prirneira, a firn de que não se assista ao 
desrnantelamento da ordern securitária, distanciando-se e fazendo chocarern-se a 
realidade judiciária corn as bases essenciais do negócio securitário. A segunda, 
orientando o desenvolvimento this operacOes de seguro, finalidade tambern atingida 
através da viva construção jurisprudencial, segundo um prisma que realrnente atenda 
aOS interesses de nossa sociedade, a rnédio e longo prazos. 

Para o born discemirnento de corno se pode encarar o seguro e de quais 
são as conseqüências de uma determinada forma de faze-b, convém bonga transcrição 
chìs palavras de Michel Albert' sobre "as duas otigens do seguiv": 

ao v/sitar, lid aguns anos, aJ//ial da AGF na SuIça, que descobri a onginalidade do 
cap/tal/smo alpino. 

Aides disto, pam rn/rn, a Sn/ca era o pa/s slmbolo do libera/ismo econórnico. do laisser 
faire laisser passer. QuaindoJoiminba sinpresa, quandopedi ao dire/or daft//al que me descrevesse 

suapo.&ica de primios de segums de au/omóveis, ao saber que tIe não I/nba qualquerpoh?ica e que Mo 
podia ter nenhurna, fri que na Sn/ca os prim/os do se  um obngaiói'io para veIculos são - 

obugatonarnente - os mesmos para todas as companhias. Eu, que duran/e aizos haziia, em rn/nba 
funçao & conselbe/ro econórnico junto ao govenzo francis, lu/ado pesa /iberapao de todos os pivços 
con/,v/ados, Mo podia acnd/Iar neste on/o, a Franca é tim pals mu/to ma/s liberal que a Sn/ca... 

No deconer do alnioço que se segu/u, urn ban que/ro su/po dec/az-on-me quejama/s os bancos 
amer/canos conseguiriam con quistar uma pan-cia szgn//ica/iva do mercado de pessoas Jisicas no Sulça. 
Por que? Resposta: porque os buncos americanos tim mania de revetar constanlernente sew pessoaL '0 
Sr. Mo in/ag/na que ospoapadores sulços vdo conjiar sen d/nhc/ry a a(guém que não conheceml' 

Descobri ass/rn que na Sn/pa o depisito bancdrio ndo I apenas uma operaçdo i/cf/ca, n/as 
Iamb/n; uma relaçao in/erpessoa4 e que o mercado dos segurosfunciona menos corn base na cornpampão 
dos prim/os - mesmo nac thras onde es/es são I/vms - do que segundo a comparapão dos setv/pos 
pres/ados. Eispon'an/o um cap/la/ismo no qual o prepo, o aapec/o material de nina co/sa, I cons/derado 
menos inboriante que 0 serv/po, on seja o conjunto de elemen/os imateiia/s, mats on menos subjetivos. 
ate mesmo afe/ivvs, que o cercarn. Es! ranho! 

E prec/so questionar este paradoxo, anal/sd-lu, compreendi-lo, p0/s constimu/ uma das 
metborvs /Lus/rapoes do co,i/1/to en/re os do/s cap//absmos. Para ian/a, Ipreciso vol/ar mu/to a/n/s no 
tempo, ate a ongem dos seguros, on mel.bor, ate as duas ongens bern d/Jiren/es dos segurvs, a ongem 
alp/na e a ongem mad//ma. 

A ongem ma/s an/iAa  dos seguros local/ta-se  nos al/os vales dos Alpes, onde os aleieoes 
organ/zaram as prime/ms sociedades de soconv nil/no na virada do s/cub XVI. Des/a /rad/pao 
((alp/na)) descende toda urna Jiliapao de organ/smos cornunitdzios de segurvs e de previdincia: guildas, 
coiporaç-Jes, s/nd/ca/os prvJissiona/s, rnov/men/os mutual/stas. Es/a /mdipdo 'alp/na' mu/nat/ta  os 

'Capitalismo versUs Capitalismo. p. 106 e as. S5o Paulo: Ediçôos Loyola. 1992. 0 liwo fol escrito quando a auto, ocupava 

o caio do presidente da AGF Assurances Gdndreles de Fiance. 
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,iscos: cat/a indivIdno supon'a tern cieslo ,r/aivarnen/e independen/e da pmbabi/idade de oconincia dos 

tiscos que the épiópiia. Dc tat maneira que axis/c tuna 'soiida,'/edade' efinaLmenle nina /ransfirmnda 

',edis/n/niliva' no in/thor da cornunidade. Es/a tradiçiio consenion ma maira no circa geogniJica em 

que nasceti: a StiIça, a Aiernanha... e, para aiim. nos paises de sensibi/idade conipardvei sobte es/c 

ponto, como por cxentpk, o Japao. 

A outra oii dos segmvs i a marl//ma. E 0 en75iistimo a/famen/c aven/urenv para as 

catgas dos nay/os veneianos on genoveses, que se desenvolverd em seguida sobre/udo em Londrcs. Sna 

forma carac/eristica se,t/hed dad2 na laherna de urn /al de Liqyd, em Londres, rth/ivamen/c is cargas 

de cbd enibarcadas nos nay/os in<gseses. Es/a Ju/iaçao é dtJètrn/e  da /radicdo 'a(pina'. ira/a-se menos de 

segterança e rno.is  de jima gestão eipecu/a/iva e de desenipenho do dsco. Ndo lid, aqui, piroctØaçdo de 

redistributçdo e de so/idatiedade, mas s/rn de ava/iar o ma/s ax-a/amen/c a probabthdade de tisco de 

cat/a urn. 

Es/as dims ot7gens do segum correspondent. hoje. a zima teniadeira escotha etc sociedade: no 

sis/enia '4ino 0 sum cons/i/tel urnafonna de oiganiaçao da so/idatiedade; no rnodelo 'marl/into 
etc /ende, ao con/ratio, a dibuir a so/idatiedade a/ray/s da precatiedade dos con/rn/os e, sobre/udo, conic 

ycirnios, a/ray/s da h/per-sqgnien/açdo dos prérnios. Dc tin) /ado, o se<gum 6 terna aJirrna)cao, do on/rn 

urna ncgaçdo do iimncu/v social 

B por es/a razão  que as ducts otzgens do seguro pmje/am-se boie corn nina nova c/at/dade 

sabre as dois mode/os do capi/a/ismo con/ernpordneo. Dc urn /ado, 0 capi/a/isrno an<gio-saxão, flint/ado 

sobre o predomInlo do adonis/a, o tucmJinanceim a cmlv prniv c, deforrna ma/s gera/. sobe o ixiio 

Jinanceiro inditidual; de on/re /ado o capi/alismo tenano. no qnai apreoct9açäo corn o /vngoprno e a 

preeminencia da cnpresa, pewebida conic nina cornunidade na qual se associarn cap//al e /nibatho, são 

objetivosptioti/dnos. 

Em co/!fonnidade  corn suas ieJpec/ivas ongens, ducts 14g1cas de scguivs prnfnndarnen/e 

dis/in/as opöern-se hoje. Tot/os os debates sobre o fr/nm dos segums na Europa i/rn per base es/a 

oposição, desde as ongcns da CEE, mas sobre/udo desde a A/a [in/ca de 1985 que prtparou o 

rnercado tinico de 1993. Es/es deba/es referent-se /nipbci/amcn/e a do/s mode/vs. 

0 mode/v 4/no canicietiza-se patlicnlatinen/e pc/a axis//ne/a de urn pthnio tin/co c 

obnga/óno no segurn de responsabi/idade chit au/orno/irnx Tat prenno obnga/ótio e tin/co. s/cbs/s/c na 

Sn/ca, na A us/i/a, na Alernanha e na i/aba. Em tot/os esses paIses, o segutv es/a pt/ndpal'nen/c 

inset/do na csfera da ni.u/ua/idade, da so//datiedade. 

Ao con/rthio, nos paIscs ang/v-saxöes, a ongem rnaff/irna do scgurn ieva-o a insetir-se 

piinc/pairnenie na csfera dasJinanças e das saks de pregdo. Mesnio na qucs/do do segu,v au/onto/lw 

obti;ga/otio, os prémios são /o/aLinen/e i/vies, onginando a ndo-mn/uabzacao dos nscos pc/a segrnen/ação 

dos rnercados. 

Do/s grandes tipos de ins/i/uiçöcs simbo/izarn es/a oposição en/re o mode/v 4/no c o 

mode/v marl//mo de seguru. 

Ndofoi por acaso que o resseguro, nina a/it/dade que requcr tim nithdmo de segurança e de 

con/inn/dade. esco/hen pam snas cap//a/s c/teas cidades dos Alpes, Munich e Zunth, onde /remn/ani as 

bandeiras da A4unchencr RAck e da Companhia Sn/ca de Resscgnws. Munich a iarnbérn a scde da 

All/ant a ma/or conipanhia europe/a, Zntich, a da ... Zn,ich e de sua ut/nba.  a W/in/edhnr & 

Jina/men/e. ao p6 dos A4es, Ti/es/c, a da Genera/i c da R.A.S. (K/un/one A dr/a//ca S/cut//a). que 

Jignrarn /odas en/tv os ma/s be/vs fioroes dos segurns eumpens. Munich, Zntich e Ti/cs/c, cs/as ills 

cap//ti/s dos segnms são as de tim mode/n qne a his/dr/a e a <geogrnJia destgnam, //teralrnen/e, como o 

mode/v a41no. Podeivso em snas bases, es/c mode/c vein sendo con/es/ado cat/a vet ma/s pc/a corren/e 

das id/lasfavordveis ao mode/v maii/lmo,fotta/ecida pc/a con-en/c neo-amthcana." 
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Dc nossa pane, não ternos dávida de que o Brasil já fez ha muito sua opção. \7ivern05 

urn ambiente de indole securitiria "alpina", corno já salientava Clóvis Bevi!acqua 8: 

"111 0 segzim 6 urna dos ma/tip/as formas que p6th tw,var assodaçäo. A idea fundamental, que The 
serve de nisus formativus, é a reparnfao proporcional, en/re urn cedo numery de associados, dos 
prPuIzos ptvz.enientes de tim sirnthv sq/Jr/do pot- urn on al'gsins membros da assodaçJo. Quaesquer que 
sWam as cfihicas /.evantadas con/rn essa idea, e ndo tern sido poucas, item dos rnenos acerbas, e 
incontestáve/ que o se  gurofornjIca o espirito de iniciauiva, permittindo que os nqgociantes se atrevarn a 
remeiter rnercadonas, que abanvlarn setis armalns, aos potitos mais rernolos do ,g/obo, sern receio de 
que as tempest.ades, subvertendo os navios, as sepultem nos abismos do oceano. Dada o sinis/ro, nas 
viqgens, nos iransportes de ten-a on mar, mesmo na quietude dos depdsitos, em conseqiléncia de 
inclndios, ou nos campos, em ziriude das seccas on enchentes, o seguro impede os inc//u/duos, contra os 
quaesfoi vibrado a goe da adversidade, sWam  auirados a ni/na e ao desespero, o que podetia, ale' em 
dodas ci,vunsuancias, acorn/ar uma petuthaçao social Essas dsas consideraçoes, ainda que estitessem 
iso/odas, e absolutamente ndo 0 estão, bas/ariarnpara mostrar quepoderoso ins/pimento deprogresso e 
que benqico invento e esse do contracto de segurv. IDA RL tratando do rnan'!imo, diz que sent elk, 
ndo senapossivel ciescer eperdurar a cornrnercio mar/limo. B ndo rnenos vantajoso 60 Mires/re." 

A depender da postura que Sc adote, o modo de encarar o interesse 
protegido pelo seguro seth difcrcnte. Aderirnos a mesma professada nos importantes 
textos doutrinários de Ovidio Baptism da Silva e José Joaquim Calmon de Passos, antes 
mencionados: a sguro corno iécnica comunitdtia vol/ada ao desenvoluimenio social e econérnico, 
realizando urn ideal dejusliça tv/ri/in//va. 

I - TRANSFERENCIA DO INTERESSE SEGURADO NOS SEGUROS DE 
DANO E DE RESPONSABILIDADE CIVIL 

1. Interesse: objeto do contrato de seguro 

1.1. No seguro em geral 

1. Todo se gury di respeito a urn inleresse seguthveL Este elernento, ao lado das bases 

técnicas da operação (conceitos e estruturas atuariais), dislingue 0 negócio securitino 
dojogo e da aposth. 

lnlervsse é a reloçao (de fato ou de direito) passive] de ser sub-rogada em pccánia, näo 

reconhecida pelo ordenamento juridico corno ilicita '° que urna pessoa mantérn corn 
deterrninado bern (inclusive a vida de urn terceiro). 

Assirn se cornpreendern as estipulacoes em favor de terceiros, que muitas vezes 
passam despercebidas pelos próprios operadores do negócio securitário e, 
conseqüenternente, acabam gerando pagamentos indevidos (a quern não tern 
interesse, crnbora conste norninairnente como segtirado no contrato). 

6fli6tgtOkóga. M. }ththdcs, ps,378 379. Rio: PA. Rio, 1977. 
0 Apontarnentos sob,o a ope,aç&o de seguros. In Revista Brasileira de Direito do Se9uro. no  1. p. 13 0 as. São Paulo: 

Edttora do manuais Técnicos do Seguro, setembro do 1997. 
0 Não 6 assegurável o interesse llrcito: COd, civil: An. 7436. Nulo cord este contrato. quando 0 ,isco, do quo se ocupa, se 

(#7/ar a atos ilic/tos do segumdo, do bonoficiado pelo seguro, ou dos representantes e prepostos, que, do urn, que, do 

outro. - Lola norma, durante muitos anos, toi compreendida pelos exegetas como capar do obstar a legalidade dos seguros 

do responsabilidade civil. atrasando sue inserção entre n6o. 
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Os seguros podem ser celebrados ou est4tm/ados em name p4n0, mas por coma a/bela on 
em favor de lerce/tos, de/enninados ou inde/enninados. E, igualmente, em nonie projrno e por 
con/a de quem pettencer. 

A respeito do seguro celebrado em nonieprojbtio ensfavor de /eereiros inde/etminados ou por 
con/a de quempeilencer, esciarece Ruben S. Stiglitz 11: 

"0 sqgnro por con/a de /e/reiro inde/emunado on por con/a de qiieni pnlencerpoe em evidencia a 
possibi/idade de que, qnando a ti/n/ar do in/eresse So seja deier'ninado no terço do 
apefeiçoamen/o do contrato, possa ser detemnndve/ em tim momen/o contra/na/ n/Ietior (na e/apa 

functonal on de &retwçao)." 

E continua explicando: 

"0 exp,rssado sgnj/ica que, nma , detemsinado o ti/n/ar do inleresse segurado, o segnrn por 
con/a de terceitv inde/enninado se /ransfornsa em seguro por con/a de terceiro de/enninado. .13 a 
sgntv par con/a de qnem pen'encer se transfoirna em se por con/a pr4pna on por con/a de 
teirthv delenninado. se,gundo 0 /1/n/ar do interesse, ao cabo, seja o contra/ante on unt /erceiro, 
trspectivamen/e." 

Finairnente, esclarece que 5ima vet  adqnirida a condiçao de ti//i/ar do interesse se<gnrado, 6 
esie, a seu /nnio, ti/n/ar do direito a indenitacdo no card/er de benejicidno da mesma 

Corno verernos mais a frente, nos seguros de responsabilidade civil, a par do debate 
sobre tratar-se ou no de contrato em favor de terceiros, o interesse this vhirnas 
acabou gerando a proliferação de soluçOes, atribuindo-Ihes dire/to prn'pño contra a 
seguradora do causador do dano a ser reparado e, assirn, o estahelecimento de 
soluçoes jurisprudenciais ou mesmo textos de direito positivo prevendo a afão dire/a 

da vi/ima con/rn o se  gnrador de responsabi/idade civiL 

Para ser sgnrdve/, 0 interesse obrigatoriamente deve estar sujeito a determinado tisco, 
sob pena de nulidade do contrato de seguro 12  por impossibi/idade de seu objeto (art. 

145, 11 c.c. 1432, do Código Civil). 13  

Estabelecido o vinculo juridico, 0 interesse sg/Sve/passa a ser interesse 54gn/ado 14  

E fundamental compreender, adernais, que mediante urn seguro no se protege o 
bern (em sentido rnaterial, irnaterial ou no de crédito), nern a pessoa, mas sirn a 
irtaçao ernie urn sujeito (pessoa, sociedade, universalidade de direito) e o bern ou a 
pessoa. [sm relaço, a seu turno, deve ser reputada numa perspectiva bi/aiera/-
comuni/ávia e não tipicamente bilalera/. Mas isto é outro assunto. 

Urn rnesmo bem pode relacionar corn inürneros e diversos sujeitos de direito, 
atribuindo-Ihes in/tresses segnravets slmn//áneos, porérn des/in/os. 

Derecho de Seguros. vol. I. p. 1440 so. Buenos Aires: Abeledo-Perrot. 1997. 
" Ct. Clovis Bevilaqua. çjgo CMI dos Estados Unidos do Brasil - Comentsdo. Ediçao Histodca. p.  581. Rio do Janeiro: 

Editors AJo. 1979. Se, pordn,, o ,isco Mo exists, o contrato d nub, porque 0 riscO é eiemento essenciob so 55911,0? 
" A1. 145. E nulo o Mo juddico: ()ib - quando for i/kilo, ou impossiveb. 0 seu objeto; (...) 
Mn. 7.432. Considers-se contrato de seguro aqueie pebo quol urns das panes se obriga pare corn a outra, med/ante a page 
de urn prémio, a indenizd-ia do prejuizo ,esuitante de riscos futuros, previstos no contrato.' 

" Sabre a distinçäo entre interesse soguravel e interesse segurado, no contrato de seguro. V. Soler Alou, El Nuevo Contrato 

de Seguro. B. Aires, Astrea. 1978. p. 46: 'EspecIficarnente ci contrato de seguro tiene por ob/eto mediato, ci interds 
esegurabie, es dcci,. Is tuteba dci intesEs asegurado. Se delis distinguir ent,e interes asegurado. que as aque/ que as objeto 

de Is tutelo que Is depare ci asegurado', dci inte,ds osegurable qua as ci interds que vs a 55' obJeto especifico del contrato 

de seguro, pero que toda via no /o as'. 
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o exemplo chissico desta projecão de interesses é a proptiedade imdvel, que pode  cstar 

surtindo efeitos econômicos ("ser do interesse") não so para o pnipcieidcio, como 
também pan o copropiietdrio, o usq,frntndtio, o detentor da posse, o locatdi'io, o ardor corn 

garanlia hip otecthia etc. 

A vida e igualmente a integridade fisica de urna pessoa pode interessar no sO a si 

pn5ptia, mas a seus dependentes, seu empregador, seus credores. 

Vale ressaltar que alguns autores sustentam, quanto a este porno, que somente pode 
ser celebrado o seguro sobre a pessoa de terceiro, garantindo o risco de mor-te ou 
invalidez, mediante a legitirnaçao (cornprovação do interesse segundo) do proponente 

(arts. 1471 e 1472, C. Civil) 16  Dal porque não podem ser celebrados ao portador 
os seguros de vida (art. 1447). 

0 interesse sqgurtIvel poderá não existir, senão potencialmente, ao tempo do contrato 
ou desaparecer apOs já segurado, hipOteses mis quais, logicamente, desaparecerá o 
risco determinador da validade do vinculo contratual, elemento essencial segundo o 
art. 1432 do COdigo Civil.18  

1.2. No seguro RC 

No seguro de responsabilidade civil (contra os efeitos da imputaçäo de 
responsabilidade civil), o interesse segurado deve ser considerado como a relaçao de 
um sujeito corn determinados latos ou bens, que possa sujeitar-Ihe a Onus e 
obrigaçôes sub-rogiveis em pecünia (o pagamento de indenizaçoes e as despesas 
com defesas judiciais), irnplicando tanto o risco de dirninuiçdo do sen patrirndnio (do 
segurado), quanto, em terceiro, o risco de permanincia do eslado de dano no pat'irnónio do 
lesado. 

E bastante a advertência feita pelo jurista português Diogo José Paredes Leite de 
Campos 19: 

"Nao esqueçarnos que a tipicidade do seguro de responsabi/idade consisie, antes de ma/i, e 

sobretudo, na simullánea satssfapao de dois interesses - o do responsdvel a propS Liberaçao e o do 

lesado a indemnizacao - por efetto de urn tInico ado de cuniptimento - o pqgamenio pela 

seguradora ao terceiro - que, satiifazendo o aid/to do lesado exlin,gue coniemporaneamente o dibito 

da segumdom e do lesante." 

Essa especificidade - plthu/idade de interesses expostos a risco - e o que leva a 
formutação da chamada afdo direta do lerteiro contra o segurador de reiponsabitidade civil (cfr. 

' 9evildqua, op. cit.. P. 601: •Q Pro/eto prirnit/vo, aconipanhando 0 Cddigo do Zurich, e do acordo cont o que so ye 

estabe/ec/do, tanto no lei elern& conic no C4digo Cornercial do Hungria, dispensave a justificaç&o do interesse, quando o 
torte/to dave o scu assentimento. Efiminou-se esta excepç&o. NGo baste quo o te,cei,o concorde no seguro sob,e a sue 
v/do; 6 ind/sponsivel a justificaç&o do interesse eeondmico ou mater/al do estipu/ante do seguro, pare que /I,e se/a fit/to 
segurer a vida do out,ern, nEc sendo one urns dos pessoos indic,ados no Perdgrafo On/co deste anigo. Pare estee, 
logicornonte. 0 interesse 6 prosurnido. 
'0 t4n. 1441. No caso do seguro sobre a vida, 6 livre As patios tire, o valor respectivo e taxer mais do urn seguro, no 
n,esmo ou ern diversos va/ores, scm pro/u/so dos antecedentes. 
An. 7442. E tambdrn I/vre As panes f/xe, entre Si 8 tare do prEmio. Today/a, o seguro fe/to em soc/edade ou cornpanhia, 

que tenha tebe/a do prEmios, so presume do con form/dade corn tie proposto e eceito. 
" AM. 7447. As ape/ices podem so, non/natives, a ordern ou so portedor. As de seguro sobre a v/do nJo podem set 00 
po,tador.' 

lid casos em que o interesse dove conaotizar-se como born do vida aponas spas a co.itratacio do seguro. como e o 
caso do, seguros do crddito. A respeito. Edbio Konder Comporato (0 Seguro do Crddito. p. 38. São Paulo: AT. 1968): 
F1na1n,ente, derradeiro requ/sito do c,Sito segurdvel 6 o seu nascimento 'poster/or 6 conc/usSo do contrato do seguro'. 

Trat&se do exigéncia do charnado principio do globe//dade. segundo o qual 0 segurado dove submeter 80 seguro todos os 
seus rlscos 0 flO assegurar-se apenas corn relação aos quo ja Iho tonharn deixado dUvidas. Este é olernonto tbcnico 
lndeclinávol pora diversos outros rarnos, como os do dscos do transporte orn 'apdl/ces abertas'. 
19 Seguro da responsabilidade civil tundado orn acidontes de viaØo: da naturoza uridica. p.  40. Coimbra: Alrnedina. 1971. 
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v.g o art. 147 da tel de seguros mexicana), de sua congénere cilaçdo em garanlia (cfr. o 
art. 118 da lei de seguros Argentina e o artigo 76 da espanhola) ou, entre nós, no 
nivet doutrimirio e pretoriano, da execuçdo dire/a 20  

Divergern os autores a respeito da naffireza do in/eresse do terceiro (que seria concausa do 
seguro de responsabilidade civil, ou que etc também tern por ol?je/o).  Uns sustentam 
tratar-se de es&pn/zqao emfavor de terceiro, outros de urn dimito prvjnio do danicado, outros 
de ratoes  de eqzàdade e polIlica sodal ou, ainda, de alendimento ajmna/idade do contrato de 
segum etc. 

Na Espanha, onde Carmen Perez Conesa registra corn profundidade c prccis5o 
referenciais esse debate juridico 21,  os tribunais construirarn a ação direta da vitima 
contra o segurador de responsabilidade civil, pese subsistir forte debate a respeito, 
graças - exatamente - ao detaihamento juridico do inslituto de dircito obrigacional 
que the serviria de base. 

Corn o objetivo de erradicar a polêrnica sobre a tegitirnidade do terceiro vitirnado, o 
tegislador espanhot f'inalmente veio a estabetecer no nivet do direito positivo a ação 
direta da vitirna contra o segurador de responsabilidade civil (artigo 76 da Lei do 
Contrato de Seguro). 

Esta nos parece rnedida que deva ser tomada no Brash - oxali no nivet do diploma 
processuat civil, pois sequer Lei de Segiro existe ate hoje entre nós - de forma a 
privilegiar o relevante interesse social que, corno veremos rnais adiante, é 
flagranternente prejudicado pelo verdadeiro tabu que, sob os mais diversos 
argurnentos, reputsa a ação direta: a /eoña do ,vjembolso. 

A amptiaçao ontotógica da tegitimidade dc terceiros frente 20 segurador deve 
exiravasar as fronteiras do seguro de responsabilidade civil, atingindo os seguros de 
forma gerat. 23  

2. A transferibilidade do interesse 

7. 0 interesse pode ser traniferido a terceiro durante a ilgitha do contrato de seguro. E o 
que se denomina Iransferéncia do interesse sqgurado. 

20 (CI r. Athos Gusmão Camoiro, lntervenção do Terceiras, 11 od., n°s. 105.108. Os0  56.1 a 56.40 respectivas oaths do 

rodapd. São Paulo: Saraiva, 2000). 
" El contrato a favor do tercoro, p. 3240 as. Granada: Editorial Comares, 1999. 

" Ob. cit., p.  328: °Nesta dinämica. e a t alta do urn proceito expresso, também a jurispnjdenda atentau para a existéncia 
dos interesses da vitima do dano para ir consolidando progressivamente a aplicaçio da ado direta ao seguro do 
responsabilidade civil. Mat a fundamento que Be sustentava a respeito não era sompre o rnesmo. Em algumas ocasiâes 
admite-so que, aD exercer a açãa contra o causador do dana, a prejudicado poderia reclamar contra a seguradora 
subsidiariamonte. e. em outras, alude-so aa vfnculo do solidariedade entro sogurada e segurador. I ... ) Em delinitivo, razoes 
do oqiDidade o do polftica social aconselhavam admitir a outorga da faculdade do roclamar ao segurador diretamento. tern a 
intervonçãa do segurada. apartanda urn marco do proteção justilicado per urn I irn corn major contoüdo social, goal seja a 
tutela da posição jurfdica do prejudicado. Esta passibilidado so materializa cam a consagração legal da ação direta, em 
virtude do urna disposiçio geral comum a todos as seguros do responsabilidade civil. 

" Voja-so o exemplo que aprosentamos em apactunidade anterior (TZIRULNIK, Emesto. 0 (u/tao do Segu,o do 
Responsabilidade Ova, in Retas y Opootunidados del SegQ_y del Reasegura on 01 Nuova Milenia - Mernosias del VI 

Congressa Ibero-Latinoarnericano Do Derecha do Sepuros - Cila 2000, p. 285. nota 11. Bogota: Editora Guadalupe): 

°imeginamos o seguinte cenádo. Urns indOst,/e e incendia4a du,onte a vigéncia do am seguro do incendio que, s/em dos 

danos materials a hens prdp,ios o do te,cel,os gafante despeses fixes (soMrios, aluguel etc.) e Iuc,os cessantes. Seus 
11w/ores. Mo obstante desprovidos do ,ecu,sos p,dpr/os, apenas comunicam a oco,,éncia do sinisko a segtaado,a. NSa 

pedem quelquer ad/an temento, rem tomam p,ovidências necessafias pare faze, /us a prestaçSo /ndenizat&ia. 

imposs/bilitando 0 cu,so do procedimento do regulaçilo e liquidaclo do sinist,o. 0 imd vol locado do torte/rn nSa sore 

,econstmido. os saldrios, os aluguéis a os fo,necedo,es Mo setho p0905. Os consumidores quo là ce/eb,arem contratos de 

compra tom termo fixo pots a ortega. Mo ,ecebe,So as bons edqufridos a, conseqüenlerncnte, deixanifo do fniir sue 
ut/I/dade, possibil/tando uma code/a do pro/u/sos deco,rentes. He, no exemplo, inOmeros intoresses has/ante prementes e 

imedietos com rolaçao a of/cede do cobertu,a socuritdria los empregados, 0 locador) 0 oute'os ma/s distanciados (as 
fo,necedoros, as consumido,es etc.). To/ coma ontologicemente apreendemos a seguro e sua inter'rolapflo com a dire/to, 
pareto cotta que asses interesses sorSo paulatinamente encartodos para gerer of/cat/a e atender a p/one u/il/dade 

persoguida poles ins/it u/goes juridicas. - 
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A importincia da /mnsferibi/idade do intervsse segnmd.o gtiarda Intirna relaçao corn o 
desenvolvimento das forças econôrnicas, especiairnente no capitalismo. Veremos 
que as grandes navegaçôes (processo que traz em seu bojo extraordinária expansão 
geográfica e operacional) em certa medida forarn viáveis também graças a pujanca e 
propagação da racionalidade do seguro. A prática negocial, neste contexto, pôde ser 
ainda mais alargada pelo fato de as mercadorias e embarcaçôes - além de estarem 
elas prôprias protegidas - poderem ser negociadas jun/arnente corn a respectiva 
proteção que, alias, significa urn evidente acréscirno de valor indissociâvel do 
interesse econômico incidente sobre as mercadorias: urn bern garantido é mais 
valiososo do que urn bern apenas exposto ao risco de perecimento. 24  

Vivante Z5 obsenra que o prôprio costume de reduzir-se a escrito o consensual 
contrato de seguro através da apó/ice é uma precaucão devida, dentre outros rnotivos, 
ao fato de que o seguro "passa mn//as vezes  de urn sqgurado para on/tv jr/a cessão das cousas 

sçgums." 26  

O fenômeno da "transferibilidade do interesse segtirado", pela sua relevância e 
complexidade, então, vem a ser regulado pelos Poderes Püblicos, sendo objeto de 
tratamento legisladvo em vários paises. Os conceitos que orientararn esta prática 
regulatôria no Brasil são passiveis de agrupamento e sistematização em suas 
tendências mais gerais. 

2.1. Dircito positivo brasileiro 

As codificaçoes brasileiras, cornercial e civil, fizerarn vigorar a transJèribi//dade do 
inieresse se,gurado. 

2.1.1. Codigo Comercial (1850) 

Nosso Código Cornercia!, uma das primeiras codiftcaçoes do género ern todo 
mundo, valendo-se de conceitos oriundos da teoria geral dos titulos de crédito (a fim 
de garantir urn padrão minimo para a circulabilidade das apôlices) e, principalmente, 
do conhecimento empirico acumulado pelos setores negociantes a partir de suas 
necessidades práticas, consagrou nos artigos 675 e 676 os seguintes rnandarnentos: 

"A ii. 675. A apo/.ice de se,gniv / tranifeiivel e exequivelpor via de endosso, substituindo o 

endossado ao segumdo em todas as suas obngaçoes, dire//os e acçoes (afi. 363)?" 

CCA it 676. Mudando as effeitos segnrados de propiietáno durante o tempo do contracto, a 
segwv passa pam o navy dana, independenie da transferéncia da apdlice; salvo condiçao em 
can/rdno." 

74  A obra mCapitatismo versus Capitalismoff jA rotorida troz interossanto aporte 80 toma. 

Cesaro Vivanto. lnotituicães do Direito Cotnordal, trod, do J. Alves do Se sabre a 10 ed., ps. 278o279. Lisboa: lJvraria 
Cjassica Editora, 1910. 
20 Julio Gratton. tratando do surgimento e posterior desonvoMmento da opOlico: lndfcio cerocterfstico... do circunstinclo 

que o controto do seguro, p0(0 responder As necossidodes do v/do feM/ do comdrc/o, dove possuir requisitos do ag/I/dade, 

do rap/do compreensib/lidode. de (dc/i estipulaçffo, scm a nocess/dode do intervençSo posodo do lotrodo, Al a fato do que o 

documonto que o canter,, mudo mu/to rop/domento sou pr/mit/ito nome do sc,itta pelo mais ctmodo e goner/co do epa//ce, 

que ainda ho/c so consent. Esquoma do una Histoda del Seguro. p. 5. &aenos Aires: Ed. Arayd' Depalma. 1.955. 

"A referenda so an. 363 tol tim do tipografia. segundo Augusta Toixoira do F,oitao. cita-so none art. 675o an. 363. do 

Côdigo. que trata do - 'ondôsso (also', matdria sore relaçao 80 assurito. Creio ser érro tipogrdfico. devondo-se set an. 360, 
corn a idéia cornum do 'serum transforfveis o oxeqOlvois par via do endosso as lotras do cembio pagAveio a ordem, o do 

rnosmo rnodo as apólicos do seguros.' (Aditamontos ao c6dio do Comdrcio, vol. II. p. 1002. Rio do Janeiro: Tipografia 

Perseverance, 1879). Essa advorténcia 6 cothida, dentre outros, per Waldomar Forreira (Tratado do Direito Comercial, 110 

vol. cit., p. 544. She Paulo: Saraiva. 1963). Os arts. 354 a 427 do C. Co.. quo tratavam das letras, notas prornissdrias o 

creditos rnercantis, foram revogados polo Lei 2.044/1908 e. posteriormonte. corn vigencia conternporânea, pola Lei 

Unitormo do Gonebra sabre Letra do Cambio o Nato Proinisso,ia, Anoxo I da ConvençAo do Gonebra pramulgado polo 

Deaeto n° 57663/66. 
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O ben; da tida que o legislador procurou resgiiardar é ø comérdo, subordinando o 
seguro, no micro-universo fático-juridico sobre o qual incide a regra de direito 
positivo, a racionalidade da circulaçao das mercadorias e bens. A norma do art. 676 é 
clara: mudando o titular do interesse, muda também o titular do seguro. 

E importante salientar que no "ancião" Côdigo Comercial a noção de inieresse, ainda 
germinal °, consta expressamente: 

"A it. 677 - 0 con/la/a do se  gury é lu/a: 
1 - Setido fe/ia par pessoa que não lenha in/ernie no oWe/a  se  gurado." 

2.1.2. Codigo Civil (1916) 

0 Côdigo Civil, sobrevindo apôs quase setenta arms, reafirma a rr<gra da transfeiib//idade 
no art. 1463: 

"A ii. 1.463. 0 dirrilo a indenizacda  pode ser iransmi/ido a ierceiro coma acessódo da 
prvpriedade, on de dire/to real sobre a coisa se<gura. 

Par4grafo tin/ca. Opera-se eisa transmissão do p/e;io dire/ia, quanta a coisa bipatecada, an 
penhorada, efara desses casos, quatido a apob'ce não a vedar" 

Propugna-se, em uma primeira aproximação dos mandamentos gerais civilistas °, 

que o pincia/ (in/eiesse se<gurndo) fa.z-se acompanhar, para quem for transferido, do 
acessdrio (dire/ia ao sesiuv). 

Os dois códigos, embehidos na ideologia do liberalismo, n%o se desatrelaram da teoria 
da autonomia da vontade, como se ye das locuçoes "ia/tv cond,icaa  em con/rib/a" 
(Codigo Comercial) e "quanda a apo/ice iS a vedar" (Codigo Civil). 0 sentido 
normativo dos dois diplomas é o da /ransfeiibth'dade, assegurando-se a possihilidade de 
outro rumo mediante ace,io ngoda/. 

2.1.3. Legislação securitaria especial: Decreto-lel no 73/66 

As nonnas espedais posteriores não alteraram a regra da irai'q/'erib/bdade. 

O art. 13 do Decreto-lei no 73/66, ao contrário, remete as normas acima 
examinadas, estabelecendo que as apôlices näa poderâo can/er c/mm/as quo par qua quer 
modo subira/am ma ejicdt/a e va/idade a/em i/ms s/ivaçJesprw/sias em 1_ti. 32  

Logo, aplicam-se, no que diz respeito a iransfer/bi/idade, as normas codificadas antes 
transcritas. Em suma: transfere-se o in/ernie do se  guiada e, com este, o segum, salvo 
v 33 edaçao na apiS/ice. 

'° Nâo considera 0 COd. Comercial o interesse como objeto do seguro. 0 aim o born, senSo o inciso seria lido 'que Mo 

tenho intetesse no intei'esse segurado'. SO acolheu 0 intereose como distinto do coisa a que as refero, mas não 0 idontifica 

ao objetivo do contrato do seguro. presoupondo antos quo oste conipreenda a coisa ou bern. 
"° Fábio Condor Comparato, op. cit.. p.  24: 'Ernboro a Código Comerciai Brasileiro, no esteira do Cod/go FiancEs. de 7807, 

ho/a acorn/do já em meMos do stculo passado o conceito de inte,esse como distinto do coisa a que se ,efere, 0 flOSSO 

Codigo Civil, que nesta mat 6,/a /0 nasceu uftrapassedo, ainda opresenta uma concapçflo purarnente corpOrea do objeto do 

5891110. 
" 'An. 58. Principal 6 a coisa quo existe sobre st abstiota ou concretarnente. AcessOtia, oquela cula existEncia suj,Oe a do 

principal? 
'An. 59. Salvo disposiçJo especial em cont,ai'io, 0 coisa ecessdria segue a principal.' 
' 0 regime jur4dico do trensferibilidado do intorosse segurado no Brasil 6 born rnaio coniplexo. entrotanto. Adianto 

abordarornos alguns do seus pontos contrais. procurando trazor 0 dosonvolvirnonto do doutdna. as textos norrnativos 

incidentes, a pratica contiatual e a jurisprudéncia. 

" 'An. 73. As apolices Mo podeiJo canter clausula que penn/ta 'escislo unibate,ai dos cont,olos de seguro ou pot 

qualquer modo subtraia we eficOcia e vol/dade além dos siluaçJes p,evistas em Let 

" 0 vocabulo apOlico', aqui. dove sor ontendido de torrna ampla. 0 seguro 6 contrato consensual. A ornissão do apOlice, 

ato do segurador (que pode ou nio praticb-Io). 6 substituivol pot diversos outros me/os suficientes para a prova do 
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16. Urna eventual vedaçilo na apólice, contudo, deixaria desabrigado 0 thtensse do lesado, 

maculada a causa sôcio-econôrnica do seguro, jâ entao corn reflexo no piano 
juridico. Surge, assim, dóvida sobre a validade de tal vedaço. 

2.1.4. Codigo de Defesa do Consumidor 

17. Ern 1990, corn a ediçao do Côdigo do Consurnidor, o segurador passa a ser 
indiscutiveirnente consideradofornecedor do seniço, devendo ser harmonizadas as regras 
juridicas anteriores corn a disciplina consurnerista. 

18. Conforme o art. 2° desse diploma, não apenas a paile fonnal de urn contrato de 

fornecimento seth considerada consurnidor. Também inclui-se nesse conceito, além do 
que adquire 0 produto, aquele que ü f/ti/i?Ze como deslinaMño final 

Não parece bloqueada a interpretação juridica que, a vista dessa regra, leve ao 
entendimento de que 0 consumidor final do serviço numa apôlice RC é a v/I/ma, 
indenizável através da prestação do segurador. Ha rnuito, a doutrina registra o 
inieresse do lesado corno uma das causas do seguro de responsabilidade civil. 

Alérn disso, a hermenêutica poderá tambérn considerar consumidorfinal, para efeito de 

incidência dos disposit-ivos do Côdigo, aqueles para os quais foi transferido 0 

interesse segundo. 

19. 0 mesmo diploma, no seu artigo 51, também veio estabelecer que são un/as do p/one 

threilo as ciáusulas reiativas a fornecirnento de serviços que: 

exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor, assim corno imphquem 
renóncia ou disposicao de direitos por parte do consumidor; 

transfiram responsabilidades a terceiros; 
estabeleçarn obrigaçoes consideradas iniquas, abusivas, que coloquern 0 

consumidor em desvantagern exagerada, ou sejam incompativeis corn a boa-fe ou a 
equidade.  36  

20. Finalrnente, tratando das ciáusulas que possam implicar desvanlqgern exagernda paraOs 

consumidores, o § 10 do artigo 51 esclarece que assim são presurnidas todas aqueias 
que ofenderern os piincipios fundarnentais do s/sterna jutIdico ap/icdvel ao coniraTh, hem 

conteodo do vinculo secudtdr/o. A proposta de seguro. 0 rec/bo de pagemento de prêmio, a praxe do mercado etc. Sobre a 
matéria. nossas 'Notes Sobre a Natureza Jur/dica e Efe/tos de 461/ce de Seguro no Dire/to Bras/le/ro Atuar in RT-687. São 

Paulo. 1993. ple Go. 
°Art. 3°. Fornecedor C Coda pessos f/s/ca ou judd/ca, pOb//ca ou pr/vat/a, nac/onal ou estrange/re, bern coma os entes 

despetsonef/zados, que desenvolvem atividades de produçlio, niontegem, cr/ado. constn,çSo, transformaçSo, importaçSo, 

arportapJo, distr/bulçJo ou cornercializacJo de produtos ou prestaçIo de scrl/ços. t.-) It 2° Seav/ço C qualquer at/v/dade 

fornec/da no mercado de consumo, med/ante remuneraç& inclusive as de natu,eza ban car/a. finance/ta, de crCdizo e 

securitdr/a, salvo as deco,rentes des re/a çdcs de cerCter trabalflista.° 
Para quo não so tonha dUvida sobro a aplicação dessas regras 8° contrato do seguro, aldm do art. 3°. § 2°, vale notar a 

referéncia expressa quo o art 22, no tratar das sançoes administrativas, tar as °operaçoos securitáriaC. Sobre as 

hipotoses do exclusão do certos contratos do seguro do ambito de incidéncia do CDC parecem-nos adequadas as hipotosos 

apresentadas por FMvio Quelroz Dezetra Cavalcanti (0 mg/me preset/c/anal nos contratos de seguro apOs o Cad/go de 

Defesa do Consumidorin Anais do Pytmeiro Fdqum de Direito do Seguro José Sollero fllho V S. p. 216. São Paulo: Max 

timonad. 2000. Entretanto, mesmos nos ca505 em quo claramente o seguro integre a atividade do nã0 consumidor, 

como t(pico insumo, tendem nooses Caries a parcimoniosa aplicaçño do regime consumerista. 

' 'Art. 2°. Consum/do, C Coda pessoa ifs/ca ou lurid/ca que adquire ou ut/I/ia produto ou serv/ço como destinatdr/o final.° 

°Art. 51. Mo nulas de pleno d/,eito, entre out,as, as clausulas cont,etuais re/at/vas aD fo,nec/mento de produtos e 

se,v/ços que: / - /n,poss/b//item, exonerem ou atenuem a rcsponsab/I/dade do fornecedo, per v/c/os de qualque, natu,eza 

dos produtos e serv/ços ou impl/quern renOncia ou d/spos/çJo de d/,e/tos. f-las ,e/açJes de consume ent,e a fotnecedor e 0 

consum/dor-pessoa judd/ca a indenizagJo pot/era ser 1/mitads. em situacJes just/f/ca ve/s; 1...) 1/1 - trans f/ram 

,esponsab/lidades a terceiros; IV - estabeiegam obrigeçCes cons/deradas /niquas. abusivas, que cola quem o consumidor em 
deevantagem exagerada, ou se/am /ncompative/s corn a boa-fe ou a eqã/dade: (.j° 
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corno aquelas outras que restringirem direitos ou obrigaçoes ftrndarnentais, sempre 
devendo ser obsenados a nal,nza  e o conteildo do contrato. 

A 1egislaço consumerista procura resiardar os priz4ios e a nat ureza dos contratos 
sO!) sua incidéncia, mas pende corn vigor para a proteç3io dos interesses dos 
con sumidores. 

Isso, scm düvida, implica maior atenção pan as rcstriçOcs que o contrato de seguro 
p0552 estabelecer corn relaçao a iransfe,thi/idade. Ernbora possIvel, sua vedação deve 
ser feita corn bastante critério, atentardo nao apenas para a ôrbita de interesses do 
segurado originário, como tambern para os interesses de ccterceiros  (que se 
legitirnarn apôs a formação do vinculo original) os quais, como o prirneiro, podem 
ser considerados consurnidorrsJinais. 

A vedaçäo a iransferência do direito a prestacão ao novo titular do interesse 
segurado, alérn de constar expressa e claramente de dáusula contratual, deverá decorrer 
de ponderosas razöes  de on/em /écnica (na/rn-eta do con/ram). 

A existéncia de vedaçio, em alguns casos, pode ser reputada, por rnotivos técnicos, 
corno de interesse da própria coletividade de consumidores, por ser a ónica 
possibilidade de que se rnantenha a boa gesto sobre o fundo securitário. 

Sendo o segurador, em óltirna análise, cmpresário gestor de fundo coletivo 
pertinente a interesses transindividuais, possui dever de estahelecer critérios técnicos 
adequados para a preservaço dos interesses da totalidade dos integrantes do fundo. 
A no ahusividade de tais critérios so pode ser apurada ranjo a nimo (e algurnas vezes, 

ngócio a ngódo), não sendo plausivel sua enunciação através de regra genii e irrestrita. 

Scm embargo, a rnesma vedaçao jamais poderá fazer tábula rasa do interesse social 
relevante pertinente ao risco de pennanéncia do es/ado de dano nopaltimónio do lesado. 

2.2. Doutrina estrangeira e nacional: breves anotaçoes 

Neste momento, convérn rápida panothmica sobre cxperiências estrangeiras. 38,  nas 
quais a transferibilidade do interesse segurado é a regra, mas exceçôes so 
comportadas (quer-se adotando a análise "negOcio a negOcio", quer a "rarno a 
ramo"). 

Nos paises anglo-saxöes, a possibilidade de "cessão da retaçao juridica acertada" 
("ass,gnmen1') seth francjueada nos seguros de vida. No seguro rnaritirno poderá bayer 
a transferência, mas corn diversas restriçóes. 

2? 70  Presume-se exagetada. ent,e rn#,os CR505, a vantagem que: 

- ofende as p,inc(pios fundamentals do s/sterna judd/co a qua penance; 
II - restringe dlreltas ou obr/gapJes fundamentals inerentes a naturaza do contrato, de tal modo a ameaçar scu objeto ou 0 

equllfb,lo cont,atual; 
it/ - se most,e excessivamente one,osa para o consumido,, conslde,ando-se a natu,eza a conteOdo do cont,ato, o interesse 

dos partes S out 'as ci,cunstnclas pecutiares 80 casoJ 

A posture e dare; 0 conhecimento de experiências estrangeiras pode ser ütil, especialmente em se tratando de seguro. 

negôcio corn reflexos a detem,inaçôes praticamente mundials, mas não pode determiner nosso universo jurldico. 0 

tenOrneno juridico é manifestaçäo do fenorneno do poder, delimitado, portanto, a um espaço territorial circonscrito e 

politicamonte organizado sob regras especificas. Nâo M que se talar. como as nooliborais, em tendências dos novos 

tempos', "irrevorsibilidado doe transforniacoes do direrto" ou qualquer outro tipo de deterrninismo economicista ou 

neocolonialista. C) direito brasileiro 6 time roalidade da organilaçâo social brasileire e como tel possui concretude 

poculiarizeda. A macaquoação jurfdica (e aqui not reportamos ao poeta Manoel Bandeira) 6 falha de pensamento. inserta no 

estrategia do capture des months e coraçoes que fez parte do grende jogo entre dominantes e dominedos quo corta a 

histo,ia do humanidede desdo as primordios. 
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o fain de os seguros de danos e de responsabilidade civil serern considerados in/nib 

penonae no sistema da common law, leva os autores a afirmarern que a transferência do 
interesse segurado pode repercutir no contrato de seguro por dois ouwos rnodos: a) 
o segurado original passa a ser fiducith-io (uma espécie de gestor) do cessionãrio do 
interesse, não havendo alteraçao subjeliva no contrato de seguro, rnesrno no que 
pertine ao direito de reclamar e acionar o segurador ou b) opera-se urna novação, 
nascendo, então urn brand new contract ou urnafirshpoögi. 

Isin não significa que no sisterna da common lan' seja a transferibilidade proibida nos 
seguros de danos. Corno explica Robert Merkin 

"Apolices de sesnrvs  de danos são 'coisas em movimenlo' (things in action) da mesma 
maneira que as apó/ices de se  mv de tat, e podem ser iransfetidas pela là de acordo cam a 
seçdo 136 do Law of Propeiy Act de 1925, embora a tnin..yferênda esteja sq/el/a aojnIzo  de 
eqilidade, razdo  pela qual qnaisquer exceçöes que a se4guradorpossnir contra a se,gnrado serdo 
oponIvets contra a cessiondno." 

o mesmo autor destaca duas principals restriçôes que se opöern a transferibilidade 
do seguro. 

Prirneiro, a necessidade de obtenção do consentirnento do segurador, exigéncia da 

natwretapessoaldos seguros de danos. 

Segundo, a sirnultaneidade da transferência integral do interesse para o cessionário. 
Assirn, por exemplo, se a escritura de venda de urn bern for assinada, rnas o 
segurado mantiver-se corno titular do dominio no registro irnobiliário, não operará a 
transferência do seguro para o adquirente. 

Finairnente, no que pci-tine aos seguros de responsabilidade civil, onde no sisterna 
anglo-saxão se tern por acentuada a importncia da pessoa do segurado, a lin-iitação é 
ainda rnais extrernt40  

0 direito italiano, de tradição alpina e caracteristicas mais assernelbadas as nossas, 
adrnite corn rnaior extensão a transferência do interesse corno deterrninadora da 
cessão dos direitos do seguro correspondente. 

Stiglitz 42  aponta que no direito argentino a transferência do interesse norrnalmente 
leva do seguro, indicando urna sisternática geral semeihante a nossa, especialrnente 
no que inca as apólices nominativas: 

'59 As apó/ices nominativas são aqne/as que se emitem em favor de pessoa detenninada. Par 
disposiçdo da let;  nos segums de pessoas devem ado/ar ditaforma. A/em disso 6 a vials usuaL 

(..) 

,g) 0 se  gnradorpode extgir de quem esteja em posse da apó/ice que demonstre previamente a 
consentimenbo do segurado para esse terceiro dispor em name pr4pno dos direibos que resni/am 
do contra/a (..). (..) 

h) Efetnada a cessdo antes de venficado o sinistro, o cessiondrio se snb-iv,ga na posição do 
cedente/sçgnrado, assumindo todos os direitos e ob4gaç6es do que era ti/ti/ar por fl/limo, o que 
sgny?co que a mem aceitação da cessdo i/do impede ao sqgurador dedurzfr contra o piimeitv as 
defesas que podia opor ao cedenle (cadudaade de direibos, snspensdo on exc/nsdo de cobeilura). 

Colinvauxe Law of Insurance, PS. 219-20. Londres: Sweet & Maxwell. 1997. 
4° W.I.S. Enright. Professional indemnity Insurance Law. p.382. Londres: Sweet & Maxwell, 1996. 
41  Darlo Purcaro, Diritto S economia dollassicurezione - rassicuraziono per conto altrui. p. 378-80. Miläo: Giuffrè, 1996. 
42  RUben S. Stiglin. Derechode Seguros. vol. I, P.  542. Buenos Aires: Abeledo - Peaot. 1997. 
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z) A circuns/áncia de que a cessionchio assurna as dire/los e obrzgaçJes de que era titular o 

cedenle, quanta ao pthmio deudo deverd obsevar o diiposio no ailego 82-3, da Li, de Seguras. 

de sone tal que, mesmo undo s/do no4/icado a segurador, a ceden/e deve a pilrnio 
conespondente ao perlodo decothdo aid a data da no/qicaçao e o cessiondilo d co-devedor 
sobdd4o aId o momen/o em que no/ffique sna von/ade de rescindir." 

Na Suiça, cuidando da transferência do interesse no seguro de responsabihdade civil, 
Roland Brelirn , 

após esciarecer que a transferibilidade nos seguros contra danos 
em geral é acatada pela lei, embora apresente dificuldades especificas pan o ramo 
RC, registra que não ha porque n5o se adrnitir seja tnmsferido o seguro juntamente 
corn a pertinente transferéncia do nñcleo de risco a que se refere: 

"Por es/a rntao,  apmvamos a juilapradinda dom/nante, ma/s pniden/e, que ege a 
/ransferdncia da iota//dade dos oWe/os  em razao  dos qua.zs o con/rn/a de sgury RC foi 

celebrado. 0 an'. 54 da LCA ndo pode, entâo. ser aplicado em nlaçao ao sg'nv RC, salvo se 

este disser respeilo a urn bern determ/nado on a urn coijun10 de bens exa/amenie de/irni/ados 

que mudam depmpñe/4iio coma um todo." 

ji corn relaço ao seguro de responsabilidade civil pertinente a autornôveis, o rnesrno 
autor esciarece que, em funço de regra especifica, nem rnesmo é necessária a 
transferéncia da propriedade do veiculo, bastando a mudança de seu possuidor. 

Os autores divergern sobre ser ou não in/it/to personae o contrato de seguro. Serpa 
Lopes entende que em regra no é dessa espécie. " Pontes de Miranda ao 
contrário, considera-o dessa namreza, rnas nem pot isso nega-Ihe transferibilidade: 

caso de sucessão en/re v/vos, ha duas sobipoes: a) ndo se /ransmitir ao adquinnie o 
con/into de segum; b) transmi/htse an adquirenle o con/rn/a de segum. Na solucao a), twa-se 

em conskieraçao que a dire//a onundo do con/rato de sgum épessoa4 e ndo rea/ de rnodo que 

sn/am necessdnos Os consen//men/os do allenante do bern, do adqu/rente e do segurador, corn a 

figura da trany'erincia da posição sublet/va no negócio juildico (Torno XXIII, ff5 2.867-

2877). Na sol.uçdo 1,,), on a regrajurid/ca 6 cqgen/e. on dispos//iva, on inteipre/aliva. ). 0 

pmbiema so se ifen as apOlices de se nomina//vas. (..,) No ad. 676 do Cóthgo 

('ornercial, es/a d//o, desde a sua pmrnulgaçdo, que, 'mudando as efeilos segurados de 

propne/dño durnnte 0 /ernpo do contra/a, o sqgum passa para a novo dono, independente de 

transferincia de apó/ice. salvo condiçao em contrádo 1n/enda-se: 'clilusuth em con/ratio'. 

Nao sefalou dos dire//os ira/s de garan/ia, nern do usi/in/o e on/ms dire/los reels. 0 an'. 676 

refen-se a apdlice de se nominal/va, porque a ad. 67516 cog//a da apó/ice de se  

endossdvth a enddsso opera a Uunsfennda dapos/çao subje//va do segurado. (...) 

LI-se no Cói4go C/vi4 ad. 1.4 63: 0 din/to a /nden/zacâo pode ser /ransrn//ido a terceim 

coma acessóno da proptiedade, on de dire/to real sóbre a coisa segura'. Acrescen/a o par4g'rjo 

un/ca: 'Opera-se essa transm/ssdo depl.eno din/to quan/o a co/sa h4Ootecada, oupenhorada, e 

fora disses casos, quando a apólice o Mo vedar'. Se ndo houvesse o par4grajb fin/ca, se/ia de 
pensa,tse que a regrnjurId/ca do art. 1.463 6 dispos//iva con/rn a /ransm/ssdo, is/a é, set/a de 

/n/ezpretar-se que a transm/ssdo ndo se opera, salvo sefo/ /nseda cláusu/.a de /ransferdncia. 0 

an'. 1.463, par4grafa finico. eslende o conleudo do ait 1.463, de jeilo que ha duas regras 
jutid/cas, uma cogen/e, e ou/ra, d/ipos/t/va, mas his dispos//ivum ajavor da iransfetincia." 

0 Le central dassurance RC. nouvello edition, ps. 60-2. Bale et Fractort-sur-le-Main: Helbing & Lithtenhahn, 1997. 
" Curso do Direfto Civil. vol. IV. 5 ed. In. 442. No do Janeiro: Freitas Bastos, 1999: tome se sabe a contrnto de 
seguros, em regra. n90 6 urn cont,ato 'mw/eu pe.'sonae'. A sue c/rcuiabilldade esta plenarnente asseguada.' 
° Pontes de Miranda. Tratado do Oireito Privado, tome XLV, p.349. São Paulo: RT. 1984. 
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0 mesmo autor acrescenl2 que não so no caso de mudança de propriedade será 
admissivel a circulaçao do seguro, mas também no caso de simples transferência de 
posse, quando o segurado transferente tambérn seja possuidor 46: 

(..)A trnnleréncia I t posiçäo subjetiva do alienanie do bern segum. Opera-se no momenta 
mesmo em que se del a iransferéncia da propriedade, on mesmo somenie da posse, se o 
contrnente apenas era possuidor." 

Vera Helena de Mello Franco, fazendo uso da noção de interesse, observa que: 

"No direito brasileiro a transferIncia da apo/ice estel condicionada a transferIncia do 
inieresse." " 

Pedro Alvim 48,  no mesmo sentido: 

"0 direito ii indeniaçao pode ser transmiiido a ierceiry como acessóno da propriedade, on de 
direito real sabre a coisa segura. Opera-se essa transmissâo de pleno direilo quanta a coisa 
hipotecada, on penhornda, e, fern desses casos, quando a apólice não a vedar. 0 segurador 
pode, no enianto, opor ao sucessor on represenianie do segurado todos os meios de defesa que 
contra etc The assistiriam (Coe4go Ch14 ads. 1.463 e 1.464)." 

o saudoso securlt2rlsta mineiro acentua 0 caráter in re (logicamente o inieresse no bern) 
do seguro: 

"Pence que o contrato ifeito sem qualquer consideraçao pelo segurado, levando-se em con/a apenas 
o pr-optS bern segurado. A semelhança do que aconiece nas obnAacoes  reds, a relacao judd/ca 6 
mais in re que in persona, pc/s o segury se incorporn ao bern segurndo, como se fosse iema 
qualidade nova, aumentando sen valor 0 segurado, par sucessivas mntaçöes de domInio do bent 
coberto pelo seguro, como efreqiiente nat transaçlies cornerciais, tar-na-se desconhecido e sem maior 
impodánciapara a re/aç-aojwidica que se estabelecen en/re o segurador e a contra/ante." 

3. Transferéncia do interesse e alteração do risco 

A trans feribilidade, como vimos, é ordinariamente aceim em nosso direito nos 
seguros de danos em geral e, também, no de responsabilidade civil. 

Conwdo, a lransferência do interesse pode levar, em certos casos, a modsficaçao do 
risco garantido pelo segurador. Essa modificação pode ser no sentido da aienuaçäo do 
risco, mas tambérn pode implicar qgrnvamenio. 

3.1. Aheraçao in pejus 

0 risco e elemento essencial do contrato de seguro, determinando o juizo de 
aceitação do segurador, assim como a fixação do prêrnio a ser pago pelo segurado. 

Idem. p. 350-1. 
° Vera Helena do Mello Franca. Ucöes do Direito Securitarlo. p.  74-9. Sáo Paulo: Maltese. 1993. 
° 0 Contrato do Seguro, 3 ed., p. 153. Rio do Janeiro: Forense, 1999. 

49  Idem onterior, p.205. 
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A estabilidade da relação que o titular do interesse segurado mantém corn o bern 
juridico exposto a risco é fator de equilIbrio do negócio. 

A rnudança do titular do interesse pode implicar o qgravarnenlo do nsco, quer por 
thrunstánciaspr4brias dapessoa do novo li/mar, quer por circunsthncias atinentes no modo 

jr/a qual esse now tim/ar se tesaciona corn o inlevsse segumdo. Outros fatores, corno a 
tmidança do local do risco tambérn podern ocorrer corn a transferência, C levar an 
agravarnenlo. 

Se o novo titular do interesse segurado representar urna arneaça ao eqnillbiió nqgocia4 a 
transferência pode conduzir a nulidade da garantia securitária ou a peizia do dinito a 
contraprestação indenizatória. 

Diversarnente, se a transferéncia for insignficante  ou pouco segnican/e Paia 0 

nenhurn vicio decorrerá em prejuizo da validade e eficácia do vinculo conp-atual 
securitário. 

Se urn segurado pessoa fisica, corn normal perfil de risco, que ate mesmo foi 
rnerecedor de boniuicaçño no contratar o seguro de seu autornóvel de uso particular, 
vende este seu bern a urna locadora de veiculos que o entrega para uso de diversos 
clientes, que obviamente não rnanterão os mesrnos cuidados do dono ünico, pode-
se presumir a dirninuiçdo da qualidade do in/eprsse segurado ou, em outras palavras, o 
aurnenla subsiancia/ do nsco. 

Assim tambCrn ocorrerá quando urna construtora transferir a execuçäo de obra a 
congénere conhecida na praca por ter construldo edificios corn evidentes falhas na 
execução do projeto. Será plausivel, tambCrn aqui, identificar a agravação do risco 
objeto de seguro de riscos de engenbaria (a situaç5o C hastante visivel, por exernpio, 
na hipôtese de urn galpao corn estruthras metálicas, destinado ao armazenarnento de 
água mineral, ser transferido para urna indóstria têxfll que venha a ufllizá-lo para o 
alvepamento de tecidos, corn o ernprego de peridrol em elevadas ternperaturas. 
Conhecido que e o poder de corros5o dos vapores exalados, o risco de fragilização 
das estruturas rnetálicas seth inegavelrnente maior). 

Desses exernplos pode-se extrair urna regra geral: a conva]idação da transferCncia do 
interesse segurado sujeita-se a tuodtr/ rnanulenção do es/ado de risco precedezzu. 

o interesse e o risco senq)rr forrnarao urna unidade indivisivel relevante para o exarne da 
transferéncia e de sua eficácia perante o segurador, logicamente no caso de nio ter 
sido comunicado a respeito e have-la acatado, tcita ou expressamente. 

Regulam a matCria os já citados arts. 675 e 676 do Código Cornercial e 1.463 do 
Côdigo Civil. Tais regras prestigiam a possihilidade da transferência, dando-a por 
feita de pleno direito nos casos do par. ónico do art. 1.463 (bipoteca e penhora), 
exatarnente porque em tais casos, ñ rnedida que o bern permanece rntegralrnente no 
dorninio do devedor, deve-se presurnir que o interesse em evitar o sinistro foi 
rnantido sern alteração, e assirn nao se agravou o risco. Talvez por essa razão a Id 
não rnenciona o penhor que, de regra, implica a entrega do bern no credor, 
podendo gerar urna situação de risco diferenciada. 5° 

° An. 768. Constitul-se 0 penhor pela tradiçSo efetive, que, em garantia do debito, 0° credo,. ou a qul, 0 represente, 
fez o devedo,, ou a/guS, per ole, de um objeto mdvel, suscetivel de a/ienaçilO.' Observa-se, no entanto, quo a penhor agricola 

poderia ter rocebido igual tralamento, dada submoter-se aa mesmo regime da hipoteca. E o que Se depreende do art. 769 (So se 

pode constituir o penhor coin a posse do coisa movel polo credot, salvo no caso de penhor agricola ou pecuãno. em que as 

objetos continuam em poder do devedor, por delta da clausula constitutiva) e do art. 44 (Consideramse imOveis para as 

eteitos legais: I - Os direitos reais sobre irnOveis. inclusive a penhor agr(cola, e as acàes que as asseguram), todos do 

COdigo Civil. 
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Waldemar Ferreira , 
incorporando a Iiçao de M.I. Carvaiho de Mendonça ressalta 

que, em se tratando de transferênciaprnedenie a ocorrência do sinistro: 

"6 essencial que o cessiondilo lenha interesse especial na conse1rvafäo da coisa, como seja o 
adqnirente, a credorpzgnoratIdo, etc." 

Essa é também a preocupação de Stoll Gonçalves 53
,  pan quem: 

"Unsa das condiçoes necessañas pam que se faça a transferencia da apobce é a de ter a now 
segnrado interesse na consewafão do objecto do se<gnm, se tal transferencia for fri/a antes de 
qualqner sinis/rv. Apds, este sal interesse 6 duspensaveL" 

A doutrina é bastante exiremada, nesse senlido, por Numa P. do Valle 
Examinando o art. 675 do Código Comercial, o autor principia por salientar que esta 
norma deve set interpretada em conjunto com OS I/SOS e costumes da pmça, os quais 
teriam força pan derrog-ar disposicOes legais e clâusulas do contrato de seguro. 

o mesmo autor salienta, então, que nào obstante a possibilidade de transferência do 
seguro mediante endosso, as seguradoras tinham o costume - ainda atual - de 
incorporar nas apólices cláusuias estabelecendo que a alteração do proprietirio da 
coisa, dentre outras alteraçOes pertinentes ao risco segurado, deveria ser 
obrigatoriamente comunicada, pan que se fizessem nas apôlices as respectivas 
averbaçöes, sob pena de se anular o seguro. 

Sustenta que essas exigências não são impe#inentes, pois um dos elementos 
determinadores da aceitação e taxação do risco é 

"A reputação e a conceito em que 6 tida a pessóa do segnrado, a sna fon!nna e as se/is 
precedentes, o local onde se acham os objectos, a sna visinhança, o sen genetv e eipecie, a sna 
estimafdo e etc., tudo isso e wAas on/ms pathcnlaridades, impon!a 6 companhia conhecer 
an/es de dar o sen consentimenlo ao contracto." 

Stoll Gonçalves, ao tratar da derrogação pelas apólices do estabelecido no art. 676 do 
Côdigo Comercial, exigindo a comunicação e assentimento prévios do segurador 
pan a transIerência, apresenta a mesma justificativa: 

"Nao yes/a duvida que ejnstijicdvel essa exigencia, considerando-se que n/ni/as ve.es  pode a 
pessoa do endossado injinir no contracto, como no caso de ser, v.g, subdhto de nafâo inim:Aa  on 
nâo offirecer gamntia moral sqifhciente, ale,gaçao essa que pode em qnalqner tempo serfeita 
pelo se que nâo pode ser responscivel pelos riscos que se não /eiam realizado se a 
transferencia nuofosse effectuada." 

Observa ainda o autor que:  56 

"em todo e qna/quer caso em que o se  nnador ircebe on continua a teceber o premio do now 
prapiietario, esse facto iniplica no reconhecimento do now dono como segnrado. emboni não 
tenha a respeito recebido a devida comnnicaçdo do primeiro." 

' Tratado do Direito Cornercial, 110  vol.. p. 542. São Paulo: Saraiva, 1963. 
" Contractos no Direfto Civil Arasileiro, tomo II. 2' ad. atualizada por Achilles Beviláqua, ps. 326-7. No do Janeiro: Froitas 
Bastos, 1938. 
' Do Seguro Mattlimo do Mercadotias. V ad.. 20  cnilhelro, ps. 72-3. Rio do Janeiro: S.A. lJthoTypographia Auminense. 

1962. 
guro Maittimo e Conttacto do Raco, V S.. ps. 186.7. São Paulo: 1919. 

Cf. lb. Stoll Gonçalves. op. cit., pa. 72 e 73. 
° Idem. p5. 73 a 74 
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Finalmente, Pedro Alvirn 57 : 

"Dada a inipoiiánda de que se level/c a pessoa do se  gurado pam a ava/ia,cao do risco e 

acei/afdo do ne<gócio, as apó/ices são gera1rnenIe norninalivas, sobteludo has seiirns IenesIes. 

Porfarça de c/4usu/a insen'a em todos os con/ni/os. a /ransfeincia ado sefaz  cern xxpirssa 

au/olitajcdo da se  <guradora que se resea o due/to de canceiar a çó/ice, caso ado concorde corn 

a rno4'Jicaçdo. 

(..) 

A u/es do sbus/rn, corn efei/o, a mod/flcacao do contrato pode aft/ar o risco, par isso depende de 

au/oF zacao  e.xpressa do se  gurndor." 

Cabe aqui urna advertência. Sc, antes do sinistro, o que se tiver pactuado, entre 
segurado e terceiro cessionário, for urna cessão do crédito indenizatôrio 
condicionado a realização do risco, scm a correspondente nnslerência do interesse 
segurado, ainda assirn seni, cm prindpio, possIve) dita cessão. No entanto, a atenção 
do segurador pan eventual concerto frauduiento deverá ser intensificada durante a 
regulaçào do sinistro. 

3.2. Seguros massificados 

Nos seguros rna.ssificados, de aceitação quase "autornâtica", a transferência do 
interesse segurado pode ser considerada indilerente para o estado de risco original. 
As diferenças de intensidade tendem a ser dispersadas e absorvidas. 

Ternos urn exemplo nos seguros de danos e responsabilidade civil automobilIsticos. 
Poder-se-ia dizer, mesmo nestes casos, que s5o cornercializados produtos baseados 
no local de uso predorninante do veiculo, na idade do segurado etc., que influiriam 
na rnedição do risco e conseqUente taxa de nilculo do prêrnio. 

Esses fatores subjetivos (todos tern relaçao corn a pessoa do segurado), foram 
"divididos" artiflcialrnente, em subje/ivos e obje/ivos. Entende-se que os objetivos 
referern-se a dados "concretos" prôprios de cada segurado (idade, local de uso, 
guarda do veicuto ern garagern etc.). 

Tais fatores dims obje/ivos (porém subjetivos porque prôprios do segurado que é 
sujeito do vmnculo securitário), na maioria dos casos, mais parecern servir aos 
interesses de divulgação e comercialização do serviço secuthirio dentro de urn 
restrito grupo de risco no qual a exposiço dos seguradores será menor e mais 
lucrativa sua atividade empresarial. Estão na linha da segrnentaçäo de produtos que 
virnos, corn Michel Albert, ser arnplarnente estimulada quando o negôcio de seguro 
é obsenrado sob a perspectiva anglo-saxa. Deixam a mercC de preços não 
assirniiáveis a gat-anfla securitria justamente pan os segitientos que mais risco 
oferecern a sociedade corno urn todo. 

Se no rnercado norte-americano, filiado a urna linha de pensamento da indisiria 
securitária diversa da nossa, se verifica grande segmentação de produtos, pensamos 
que a rnesrna prática não convérn ern paises de indole securitária "alpina", que 
encaram o seguro sob uma perspectiva mais vinculada ao desenvolvirnento da 
sociedade e da econornia em bases solidãrias, assim como ainda rnuito carentes de 

o contrato .... ob. cit.. p. 152. Na realkiade, coma ja vfmos em citaçoes anterio,es, a mesmo auto, roconhece que a 

seguro mais lava em coma o interesse pertinente 80 bern (in ,e). do que a panDa do segurado. 
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"dernocratizaçào" da protecão securi&ia (o 13rasi1 tern aproximadamente urn terço 
de sua frota de veiculos protegida). 

Esses seguros corn "cláusula perfil", alérn de irnplicarern major grail de /i4g1os1dade 
(exernplos: embora tendo garagern, o segundo eventualrnente deixa seu veiculo 
defronte da residência e numa dessas oportunidades ocorreu o finto; durante urn 
periodo anterior e na oportunidade do atropelaniento, quern dirigia o veiculo não 
era o segundo corn mais de quarenta anos, rnas seu filbo corn dezoito e recérn 
habilitado) acabam inviabilizando a transferência do interesse segurado. 

Corn efeito, o eventual adquirente do veiculo poderá dispor de qualificaçoes 
"objetivas" diversas do alienante do veiculo e naturairnente isto seria o bastante para 
obstar, no entender dos defensores da "clâusula de perfil", a perfeita validade de 
disposicao que obste a transferência do seguro juntarnente corn a do veiculo a que se 
refere. 

Entret2nto, corno quase sernpre o seguro que recai sobre 0 veiculo contérn 
cohertura de responsabilidade civil por danos causados a terceiro, o bloqueio a 
transferéncia acaba por gerar a supresso da proteção do interesse das vItirnas (thea 
depennaninda do estado de dano nopatñmónio do lesado), em ültirna análise fulrninando o 
interesse social na preservação das forças produtivas contra o acidente, caracteristica 
fundamental das sociedades conternporâneas. 

Não se pode ignorar que o autornóvel é bern potencialrnente sujeito a inürneras 
transferências de propriedade, nern que sua transferência juntarnente corn o seguro é 
urna pnvce. Assirn, nao é razoável a expectativa de que o consumidor vá lirnitar sua 
disponibilidade patrimonial, nem deste se pode esperar o acertamento da 
transferência junto a seguradon, exigido nurna cláusula padrao contida em contrato. 
Dal porque afigura ternerário falar indiscrirninadamente em "FiJ.t0 subjthvo"  como 
fator de re1evncia para condicionar a transferibilidade desses seguros. 

Parece rnais consentânea a adoçao da técnica de rnanutenço dos niveis adequados 
de solvabilidade do fundo financeiro formado pelas contribuiçöes individuais 
(prêrnios) e administrado pelo segurador, corn a ponderada concessão de desconto 
(bómis) especificamente em favor daquele segurado que dernonstrou a baixa 
potencia]idade do seu risco individual em periodo adequadarnente deterrninado para 
essa aferiçao, não corno efeito da aferiço individual da potencialidade de risco, mas 
corno urn incentivo a prevencão de acidentes. 

4. Transferênda após o sinistro 

44. A iransferéncia do interesse segundo pode-se dar, tambérn, depois de ocorrido o 
sinistro. 

Operada apôs o sinistro, a transferência será de pouco relevo para o segurador. .Ern 
princIpio, do ponto de vista do vinculo, pode-se dar sirnples rnudança do titular do 
crédito a indenizaço. 

Numa P. do Valle (Seguro Marttimo a Contracto do Risco. P ed.. p. 187. São Paulo: 1919): Mas sc/A for decorrido a 
tempo do contracto, ocx se na constant/s deste five, ocorrido urn sinist,o, a opal/ce podeth se, tj-ansfe,ida por endosso, 
pars que a endossado excrça as acçOes que competiam ao segurado, para cobranpa do indernnisaçSo, quando esta houver 

Iuga. (an/go 675) - Neste caso, 0 segurador /6 nSa tern interesse em saber a quem penenca a cont,acto. po, The Sc, 
indifierente a condipJa da pessöa a quern dave faze, a pagemento. 
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o segurador, de todo modo, estará amparado pelo art. 1.464 do C. Civil, segundo o 
qual "No caso de sinislro, o sqguradorpode opor ao sucessor on representanle do se  gurado lot/os os 

me/os de defesa, que con/ia es/c The ass/slüthm." 

i-li, contudo, mesmo nessa hipótese, siwaçöes quc envolvem maior complexidade. 

Poderá o sinistro ser apenas parcial e nio esgotar a divida fundada no contrato. A 
transferência do interesse será nessa oportunidade cientificada ao segurador que, se 
for o caso, terá oportunidade de denunciar o contrato. 

Outra situação é a do segurador que, ignorando a ftansferência, paga a indenizaço 
âquele segurado constante do documento que prova o vmnculo contratual, e não ao 
atual titular do interesse. Poderá ou não haver pagamento defeituoso de 
responsabilidade do segurador. 

Será defeituoso o pagamento (devendo refazê-lo o segurador) quando a prestação ao 
anterior titular do interesse decorrer de culpa sua, por exemplo, quando extraviar a 
comunicaço de transferéncia que havia recebido ames do pagamento da 
indenizaço, ou quando deixar de atentar para elernentos trazidos ao seu 
conhecimento durante a regulaçio do sinistro, que permitam presumir a 
transferência. 

Provando haver pago por erro ou ignorncia, poderá o segurador repetir o indébito. 
59 

Não tendo sido comunicada, nem revelados elementos que apontem a transferência, 
é vá]ido o pagamento feito pelo segurador âquele que no mais é titular do interesse 
segurado. 60  

Deve-se excepcionar, igualrnente, no tocante transferência seguinte ao sinistro, a 
hipôtese de desobediência ao comando do cap;tt do art. 1.457 do Código Civil, isto é, 
o não cumprirnento pelo segurado (entenda-se qualquer dos titulares do interesse 
segurado) do dever de avisar prontamente o segurador sobre a ocorrência do 
sinistro, caso em que este áltimo poderá ser considerado exonerado da divida 
indenizat6ria.6' E nesse mesmo sentido ha incidéncia do art. 1454, pois o segurado e 
seu sucessor devem "abs/er-se de l;ido qua/i/o se_/a conirdito aos lemios do es//pu/ado 

Igualmente, caso a transferéncia do interesse segurado tenha sido parcial e o 
segurador, mesmo alertado disso, venha a pag-ar a totalidade da indenizaço ao 
segurado (contratante original ou sucessor contramal), incidirá a regra do art. 934 do 
Código Civil: "0 pagamenlo de,t'e serfc/to ao ardor on a quem de dire/to o irpresenle sob pena de 
so va/er depois de por ele ra4/icado, ou (auto quanto reven'er em sen prove/to." A rigor, se o 
interesse foi transferido apenas em parte, o preuizo do cessionârio será 
proporcional ñ pane cedida e o restante será prejuizo do cedente, lembrando-se que 
o segurador indeniza na medida exata dopre}nito. 62  

Fora essas preocupacOes, não nos parece que a transferéncia seguinte a ocorréncia do 
sinistro possa b-azer maiores dificuldades. Isto porque, no mais das vezes, no será 

Aa. 965. .40 qua voluntariamente pagou o indevido Incumbe a prove de M14o fe/to per enO. 

Art. 935. 0 pagamento fe/to de boa-fe ao credor putativo C va//do, ainda pro vando-se depois que nSa eta credo,. - 
° An. 1.457. Ver/ficado 0 sin/sue, o segurado, logo qua a se/ba. comunicá -jo-A so segurador. 
Perdgrofo On/co. A om/ssflo /njusr/f/cada exonera o segurador, se este prover que, oportunamente avisado. the 1cr/a sido 
posswel evils,, ou atenue,, as conseqOCncias do sinistro. 
° Arr. 7.432. Considera-se contrato de seguro aqua/c pc/a qual uma des partes cc obnga pore corn a out,a, ms/ante a 
page de urn prAm/a, a indenizA-la do prc/uizo result ante de ,iscos futuros, prev/stos no contrato. 
An. 7.458. 0 segutadot A abrigedo a pegs, em dinheiro 0 prejuIzo ,esultente do ,isco assumido e, confarme as 

circunsténc/as, 6 va/or total da co/se segura. - 
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propriamente uma translerência de interesse segurado, mas sim a cessäo do credito ci 
indenizacäo. 

5. Algumas clâusulas padräo sobre transferénda do interesse 

5.1. Raino autom6veis:63  

"12.3 —ALteraçJes 

o segurado obnga-se a comunicar ci Sqguradora, irnedia/arnente e per esciito, qua/s querfates 
on a/JeraçUes venficados durante a ug1nc1a des/a apó/ice corn mfer&ida ao veIculo segurado, 
tas corno: 

a) contrataçâo on cance/amento de qnalquer oniro sesum  so/n a teiculo; 

a/teraçJes no p4bt10 veIdu/o on no usc comum do mesmo; 

c) aiieraçdo no interesse do Sgnmdo so/n o veicn/o. 

12.3.1 - A niponsabi/idade da Seguradora somente preva/ecerd na h?po/ese  de concordar, 
ecpressarnen/e, corn as a/teraçdes que The form; cornunicadas, efeluando as necessáiias 
modiJicaçöes tia apó/ice." 

5.2. Limo Aeronáuiicos: 

"VII— AL/eraçffes 

o segurado deveni dar imediata ciéncia, por esc,iio, ci Sqgnradom, de /oda e qnalquer 

rnodijicaçao que alien a na/ureza  do thco descrito nestei apó/.ice, e nenhuma indenkacao  seth 
pqga se o acidente que a motivar, oconvr an/es de a Seguradora icr respond/do, per esaito, ao 

Seçgumdo, que aceiion a moe/Uicaçâo, resposia que deverd ser dada den/rn de 7 (sele) dias fileis, 

contados apa#ir da data em que a mesma tomar ciincia da alteraçao. 

Xli— Perda & direiios 

A/en; dos cases pievisios em Mi, a Sqguradorajicard isenla de qua/quer ob,igaçao decorirnte 
des/c cant rato se: 

a Segnnzdo deixar de cumprir as ob4gaçoes convencionadas ties/a apó/ice; 

o Seguradofizer decsarapöesfa/sas an per qna4uer me/c pro cnrar ob/er benejicios il/cites 

do se  urn a que se rfen es/a apolice, 

a aemnape for nsada pamJAm dizeno do indicado ties/a apd/ice on liver aLteradas as si/as 
condiçoes de aemnavegabi/idade; 

a Sqgurado arrendado on tranifendo a terceiros, total on parc/a/metre, o interesse Rd 

aeivnave segurada, sem que cons/c nopresente contra/c o acordo da Seguradora." 

Apdlice comum, padrio utilizado antes do advento do clausulo do porlit. 
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5,3. Ramo Cascos Maritimos: 

7 - Mndan5cas de Ptvptiedade e On/ras Al/eraçJes 

7. 1 - Em caso & rnndança (voi.un/4,ia on ndc) de proptiedade, posse, con/rn/c, on bandeira 
da embarcaçao, on se a mesma tier a serfie/ada na base 73areboa/' on ;vqntsi/ada ties/a base, 
on ainda se a Sodedade C/assficadora da ernbarcaçao on sna ciasse na Sociedade for nindada, 
snspensa on cancelada, en/âo, a não ser qne a segnn-idora concorde por esczi/o corn o que ass/ni 
oconer es/s seg /etminard an/orna/ica.rnen/e corn a rnudança de prop nedade, posse, con/role, 
bandeira on Sociedade (lass/Jicadora on qnando sna classe for rnndada, snip ensa on 
cance/ada, on quando a enibarca1cao for daquela fonna fir/ada on reqitisi/ada, ,rssalvado, 
en/re/onto, qne: 

5 

b) se a mndança da posse on con/role, por tvqnisifdo on on/rn rne/o, for involnn/d,ia e 
tempordila e se consnrnar sern que o Sgnrado /enha finnado urn acordo nesse sen//do nem 
oh/Ado a concordánda da Sqgnrndorn, aqne/a /etrninação an/vinci//ca so se dard qnine c&is 
apOs se a/I en/Jo pen/stir a rnndança da posse on con/role da ernbarcaçao; salvo se es/c se  

/errninar en; menorprazo pelo vendrnen/o des/a apO/Ace ott on/ta razdo. 

7. 1. 1 - Ai,:da qne a /enninaçäo an/ornd/ica jiqne, nas htj,o/eses das al.lneas 'a' e 'hi' do 
sub//en, 7. 1, suspensa on ad/ada, es/e sqgnm não se operard em benejiclo daqneles para quem 
/enha rnndado a proptiedade, posse on con/role da ernbarcapao, on de sens afiv/adoirs on 
reqit/si/an/es; e se nessepeilodo oconvr sin/s/rn /ndenizdve/  sob es/a apOlice, a Se,gnradorn se 
sub-ro,gada nos dire/los do Se,gnrado con/rn aqneles, na pmporfJo en/tv lrapoiidncia sgnrada 
sob es/a apObce e o valor ajus/ado da ernba,racdo." 

5.4. Ramo Global de Bancos: 

- Fnsöes e IncoiporaçJes 

A cobednra dopresen/e se ,gnm se api/ca as even/naisfusoes e incoiporaçöes do Banco .S'egnrado 
dnran/e a ng1nc1a des/a 40/ice, desde qne e4irssarnen/e ra///icada pc/a Sodedade 

Segunidora." 

S.S. Ramo Riscos Diversos e de Engenharia: 

"CIdusnla 8° - Al/eraçdo e Agravaçdo do J?Jsco 

o Segurndo se ofrga a corn/in/car a Sqgnradora qna4ner rnod//icaçao no tisco, ficando es/a 
isvj/a de ivaponsabi/idade pelo nâo cumptirnento des/a disposiçdo e corn o direi/o de cobtar 
prémlo adicional para a rnann/enfdo da cobeitura, desde qne /al modjficacao unp/iqne a 
qgrnvafdo do risco." 

5.6. Ramo Riscos de Engenharia: 

"C/imnsnla 8"- In/do ejim da reiponsabulidade 

1. A tesponsabiL/dade da Segnradora i/tic/a-se imedia/arnen/e 405 a descatxa  dos bens se<gnrados 

no can/elm de obras eipeciJicados na Apthice, trip el/ado a inIc/o dev/Oncia nela es/jtnlado. 
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2. A responsab/l./dade do Seguradora cessath em tvthçao ao conjwtto sgurado, on patie dde, logo 

que term/ne o prazo  de vig1nda da Apolice, on durante a sna vg1nda, ass/ni qne se venjiqne o 

prime/tv dos se  n/ntes casos: 

tenba s/do efetnada a iransrn/ssdo de propriedade; 

de qnalqner modo lenha terwinado a responsabthdade do Segurado sobre os hens segurados; 

seja ret/rado do canteiry de ohms." 

5.7. Ramo Credito Juterno: 

"Risco Comercial 

Clinsula 21 - Cessoes de D/re/tos e ObnAacoes 

Med/ante a anal/ic/a da Seguradora, o eventual dire/to a ad/ant.arnenlo on /nden/zacoes 

resuLtante da presente apI/ice poderd ser cedido, total on parcialmente, pelo Segurado, jicando 

nesie caso o cess/onde'io reiponsdvel pelas obnAacoes  do Segurado, previstas ties/as Cond/çJes 

Cerais." 

5.8. Ramo Garantia: 

"Cidusula Nona 

A SI3GURADORA poderd, /ndeJendeniemente de aviso, /nteipelaçao on not Jicafão 

judicial on extrajudidal, considerar anteatadarnente venc/do o CONTRA TO e exzg/r do 

TOMADOR a(s) liberaçâo(öes) assurn/das(s), quer atmth de pagamento imediato de valor 

eqn/vasetile elon inaetrar met/ida prevent/va sobre as hens do TOMADOK el on 

FIADOR("ES), nos se  a/rites casos: 

(.) 

quando o TOMADOR on en?presa  a ele colegada on por ele contrvlada inipetrar 

concordatapreventiva, reqnenr on tiver requerida suaja/incia; 

se oconrr mndança de sen contiv/.e ac/ondrio, semprthia ann/nc/a da SEGURADORAI" 

5.9. Ramo Tumultos: 

"XVI - AlleraçJes 

As altem9es que sobinierem darante a tglnda desta apI/ice, corn refethic/a aosfatos abaixo 

nnmerados, deverdo, sob pena de perda dos dire/tos nelaprevistos, ser. desde logo, comnn/cados 

a Companh/a e des/a merecer expressa concordánda: 

c) aitemçdo daJirma on tmnsrnissâo a terceiros de /nterrsse no objelo Segurado." 
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5.10. Ranios Roubo e Fideidade: 

Cldusula 9 
 - Alieraçdo e agravaçdo do visco 

Qnalqner dosfa/os mencionados a se  gnir thmird a Segnrndora de loda a responsabi/idade no 
tocante aos bens a que se rferic. salvo quando homier s/do ela nok/icadapelo  Segnrado da s/ia 

ocorréncia e homier dado, a/i/es do sin/s/re, annincia exprrssa a subsistbicia do se  uiv. 

med/ante ano/afdo no 4d/ice: 

a) alternçao na at/v/dade comercial on indu.ct,ial do Segnrado corn ir/ação aos beiis cohedos, on 

tia nainreza  on forma de ulikZqfdo on odupação dos mesmos hens e ainda qnalqner 

modiJicaçao que ienha sobrn'indo ao imdvel que Os collie//ha; 

d,) /ransfeténcia, pelo Segurado, de sew inieresse nos hens col,e,tos, salvo qnando for a herdeiro 

14g111m0 on tes/amentdilo, on 1105 casos dos A tls. 735 e 1.463, par4grafo nnico, do Códgo 

Civil." 

6. Jurisprudência 

50. A casuistica pretoriana parece apontar para o pmdomInio de dec/sees que dispensam apnivia 

conmmcaçao ci segutadora sobre a transfeücia do interesse segurado, quando ndo demons/rado 0 

impacto no nivel do es/ado de /isco. A rnatéria, coritudo, é polêmica. 

6.1. Decisoes favoráveis a transferéncia scm prévia comunicaçäo 

6.1.1.JTACSP 145/188 

"Tra/ando-se de contra/a de segmv, de cotformidade corn o at4go 1.463 do Codigo Gill, o 
dire/to ci indenàaçao pode ser transmit/do como acessór/o da prvpnedade, operando-se a 
transmissdo de pleno dire/to quando a apófrce ndo o vedar. Em linha de piincIpio, cabe ci 

se  uradorn o direito de ser itformada dessa /ransJèthuia, pois, desde que e,xis/a razfio 
sqy7cien/e, pode opor-se a eth. Today/a, se ,øo for corn/mAcado qna4uer dado que tone a 
oposiçao razodhel, on me/ho,; trn/ai,do-se de mew poss/bthdade de recusa. não pode a 
seguradora se e.ximir de ma obngação, sendo devida a indenizacão' (RT 647/85)." 

6.1.2. RT 726/289 

"Acidente de Snsito - indenizacao - seguradora denunciada que aiegon ma isgitimidade 

passiva, tirna veZ que nao cesebron o con/rato corn o tin, mas corn o antecessor napropnedade 

do veiculo - descabimento - contra/o que permite a transmissão do contrato de se  nn. 

independe da annincia da segnradorn - man/ida a sentença qneju/,gon procedente a afdo - 

inte4géncia do au. 1.463 do CC 

Ementa da Redaçao: 0 an'. 1.463 do CC couiMm prebisao acerta da possibi/idade de 

transferencta do contrato de segntv, desde que esie n/Jo a vede e4ressamente. 

(...) Recotren ape/las a segnradorn, a quemfoi fe/ta a denunciaçdo da LAde. Re/tern ela sens 
ternios da con/es/ac/Jo, ins/s/i//do nofato de que o con/rato de segmvfoi celebrado corn pessoa 
diversa do tin, n/Jo /endo s/do a eth comnnicada eventual transferéncia de pivpriedade e do 

con/into de segnro, n/Jo a obngando, potlanto. 
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No en/auto, a qnes/âo foi mn/to bern dejinida pc/a diAno  mqg/s/rado sen/enc/ante, que em 

motivaçâo bemfundarnenlada, es/eado ,rn me/hor don/c/na ejuiisprudinc/a, entende p055/vet a 

abidida iransferéncia do contraio de seguro. 

Corn c/c/to, o art. 1.463 do CC coijUrn predsao ace/va da possib/Lidade de tmn.ferincia do 

contra/a de segnrn, desde que cite nâü a side expressarnente. 

Prvtende a se  uradora que a c/dusu/a 7. 1. d. do contrato padrao flc.) estabeleça condiçdo pam 

aprevailncia des/a /rnnsferênda, sonjenie oconrntc na hejOotese de manj/estar concordánda corn 

a aLterafao comunicada 

Por urn /ado, corno reston dwidarnenie esciarecido pc/a MM. Jukj 141 condifao 1/do se 

equ/pam a uedaçdo rnencionada pc/a art. 1.463 do CC. Dc on/rn, o estabe/ccirnento de 
condiçdo que de/xa ao in/c/rn al.vtdcio da se  gumdora a aceitaçdo cunjigum po/esta/itidade 
repudiadapelo art. 115 do mesmo cstthita. 

Se ass/n; e tern-se corno permitida pc/a contrato a transm/ssdo do con/rato de sguro, 
independente do annéncia it seguradora, operada presumidamente nos autos, de acordo corn a 

docnrnentaçdojnntada, pc/a tran.ferência daprnpciedade do ye/cu/u acideniado. 

A r. scntenfa, da /amn do ern/nente Juiz  Dr. José Ma,ia da Costa, bern dec/din a den,a;,da, 

quanto ao aipecto colocado pc/a rvain-o, rnerecendo ser man/ida, por seus proprios ejuridicos 

fundan.zen/os e os ow acrescidos." 

6.1.3. JTACS 161/272 

"Dc resto, o Cddigo Gull Iaxa/ivarncnte penn//c que o direito ii indenkacdo, 'reruns', a 
cobertura, pode icr trany/eiido a terre/rn como acessó,io da prnpziedade (arnAo  1.463). A 
regm ap/icduel deuc mesmo icr essa, p0/s cuida-se at de h/pdtese em que o a/ienantejd ndo tern 
in/cresse con/rn o tisco. Ao con/rdsio. a /n/cressc é do adqu/ren/e." 

6.1.4. RI' 683/69 

"Na yerdade, em caso defudo on roubo do ueIculo, ndo pode a sqguradora e.xin;ir-se de cobür 
o sinistro, apretex/o de bayer-se a/tcrado o polo subje/iw do con/ralo. 

Corn efeilo, quer se tm/c de condatar nponsai4 cuidadoso e hdbil on ndo, o ,rsu/Jado 
dccorrenle it afdo de tcrccirns é sempie idln/ico, p0/s que ndo está a ape/ante /rnpntando ao 
adquin'nte cn45a pc/u ocorudo." 

6.1.5. RT 567/112 

Cox gto, em fast da aqn1s190 do ueIcu/o sgumdo, porpane do ape/ado, Inc/as/vt o segntv 

existente so/ne o mesmo, (mba c/c leg//in//dade pam plc/tear a /nden/açao em mzdo  do 

s/n/s/rn que auingin o veidulo em apreço. A apOlice ndo pro/bc a transfcréncia do segmv, 

embora S/a que o se  nradofaça a companhia seguradora cornnn/caçdo c/c quaisquerfa/os on 

altemçJes venjicadas damn/c a uglncia do contm/o de segurn. E ainda segundo cssa avtnça, 

haverd pen/a dos dire/tos por pane do segurado se de/xar c/s de cuniprir as obngaçoes 

convencionadas (clausu/as Xli e XV). 

Oconr, pontm, que, apOs a venda do vt/cu/a ao nvcoriido, corn a tmnsferOnda do segurn, o 
adqn/rentc do antomduel con//n/iou pagando regnlarrnen/e o prên;io e recebendo regular 

quitaçdo. Ass/rn, a om/ssdo do piim/tizxi scgnrado foi sç'nida pc/a aquicscinc/a tOc/ta por 
partc it ape/anic, recebcndo oprêrn/o do now adqu/rcn/c." 
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6.2. Dedsoes que proclamam a necessidade de comunicação previa 

6.2.1. JTACSP 171/258 

"Em iiosso direilo, a regra é que o contrato de segury i 'epeitado coma urn element a acessóño 

da propiledade, em luzdo  do que acompanha seta iransferêvcia, pvin c/plo par sinai 

pnpondeiwite em ithias lesisthcoes,  inclusive a nossa (àrtlso  1.463 do Codtgo Civil,). salw ° 
casos especijicados or, contidos em apd/ices que dependarn de cansenlimento do segurador." 

6.2.2. RI 567/191 

"Segurn - Auiomduel— Açdo de cobninça - Transmissdo do th,viio a indenizacdo a ten'eiiv 
coma acessório da prvpriedade - C/4usu1a vedatóda no contralo - Necessidade de comumcaçao 
escn'ia a sesuradora - Ornissdo - ('aréncia da açda." 

6.2.3. RJTJESP 99/218 

"Corno sable/a, a venda da co/ca niTh szgn(fica e izen; gera iransmissdo do seguro face I/at/va. 
Permanecern as dire//os secun½1nos cam a iiiular que pode IransJ'erir a coberiura pam au/tv 
bem de quaiquer valor. Ofato de a contra/a de segurv, on apobce. acompanhar as documentos 
do velculo ndo signf11ca a iransferéncia da seguro que somenie se concreliza  corn a operaçdo 

junta a conipanhia sqguradora após a devida comunicacda, na fonwa exzgida izas 'Candiçoes 
Gerais Ndo hoiwe a cornunicapdo escr i/a apart/eva para caractenar a iniençdo de 
transfethncia da cobertura secu,iidria." 

6.2.4. JTJ/SP 193/186 

"Oporiuna adverlir; en, seguida, que o segurofoi pacivado esl,ii.amenie en/re as partes, con; a 
pivuisdo de bdnus iza hz'oiese de ndo ui/ilzacdo  do se<guiv. Assim, inqgavelmente incumbia ao 
au/or di4genciar a comunicaçda da iransferéncia de titulazidade, cam v/cia ao aprvveiiarnenio 
do sqgury avençado corn o transrniien/e." 

H. Teoria do reembolso e ação direta 

0 exarne do seguro de responsabilidade civil é sempre uma boa oporrnnidade para 
lembrar que ha urna re/afdo iniirna entre o desenvolvirnento da responsabilidade civil e 
o do seguro ou, para alguns, a crise da responsabilidade civil e o impérlo do seguro. 

No direito positivo brasileiro ha urna norma que passa despercebida e, por isso, quase 
näo apresenta eficâcia. Trata-se de urn arfigo da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 
1974, que "Dispoe so/nv Sqguro Obngaiório de Datios Pessoals causados por velculos auiomoiores 

de na itriesuie, oupor s,'ea cara, apessoas iransportadas or, ndo, o chamado seguro DPVAT. 

Atente-se para 0 objeto do diploma: "Segury Obrigatório de Danos Pessoais". 

Preste-se atenção no que diz o artigo 90  dessa lei: "Nos sqgu'vs facultativos de 
responsabilidade civil dos prvpiieidrias de veicutos au/onto/ores de via Series/re, as indenizacoes  por 

danos materiais causadas a ien'eiras serdo pagas independentemente de 
responsabilidade que for apurada em ação judicial contra o causador do 
dano, cabendo a seguradora o dire/ia de regresso contra rvsponsdveL" 
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A normati2ação sobre seguro obnAatólio  contra danos pessoals, como Sc percebe, trata 

também de danos materials cobertos por urn seguro facultativo, isto é, nTh obngaió,io. 

Corn isso, o que se quer ressaltar é que, mesmo em se tratando de seguro contra a 
rsponsabiiidade attic dispensa-se, para efeito de pagamento da indenização, a 
",ponsabibdde apumda em açaoju&daL" 

Isso significa que o seguro, mesmo aquele denorninado de reiponsabi/idade civil não está 
todo o tempo de mãos dadas corn a esgarçada teoria da responsabilidade civil. 

Diz-se, e scm qualquer impropriedade, que o seguro, em certa medida, deve ser 
cornpreendido como uma espécic de sucedneo da responsabilidade civil, apto a dar 
respostas para questOes que a teoria da responsabilidade civil não consegue 
solucionar. 

o seguro é uma técnica de garantia e indenização. A responsabilidade civil procura 
também cumprir essa funçao. Por isto, ao longo da história, o nócleo do exame da 
responsabilidade veio-se deslocando da meta de identificaçao do responsável para a 
busca de indenizaçao em favor das vItimas dos acidentes. 

Da cu4a subjetiva, para a presunçâo de a0a, desta para a teoria do tisco e da rvsponsabi/idade 

0/fjetWa. 

Graciela Nora Messina de Estrella Gutiérrez 64  lernbra que o erninente jurista frances 
André Tunc "rfere-se a cituaçao patol4gica da responsabi/idade civil nos pals ci 

industria/izados'." 

Essa patologia estaria no fato de que "se constala urn considerdve/ aurnenlo dos danos 

ressanlucis como uma das tendéncias ainois do instilnb. no qual se che<ga a admitir a 
indenizabi/idade dos danos LId/os, prvsdndindo da an4juddicidadepam siluar a teoria do responder 
diii no dane injus/amente soJiido pc/a vItima (e nâo injustamente causado)." 

Chega urn rnorncnto, entretanto, em que as estruturas e alcances da teoria da 
responsabilidade rcvclam-se incapazes de curnprir a demanda indenizatôria, cada vez 
rnais urgentc para a sociedade. 

0 seguro, em uma de suas principais interfaces, é a resposta que por inftnitas vezes 
não se consegue dar I óltima pergunta da cadcia da teoria da responsabilidade civil: 
"Como indenizar  a vItirna?' 

Afinal, não basta atribuir responsabilidade. 

Através do seguro o direito cncontra meio para atribuir eflcácia ao objetivo 
indcnizatório, não flcando I mercC do patrimônio do culpado ou do rcsponsável. 

Assirn é que a rnigração da pesquisa do responsâvel (deslocando-se para o rneio dc 
reparacão) não sugere propriarnente uma paiolqgia, como dizia o erninente jurista 
frances, mas sim de uma sucessdcr. o se  gum como sucedAneo da niponsabilidade civiL 

A "falta de fôlcgo" da teoria da responsabilidade civil fica explicita: o seguro é 
pensado, em toda sua cstruturação, como técnica apta a garantir indenização 
necessária e devida, ao passo que a responsabilidade civil so conseguiri "indcnizar" I 
mcdida do patrimônio do rcsponsabihzado, o que na maioria das vezes não permite 

La Aesponsabilidad civil on is Era TecnologicC. Abeledo Parrot, Buenos Aires, 1989. peg. 172. 
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seja alcançado o objetivo final. As execuçöes civis frustradas, em pane ou no todo, 
so infinitas vezes mais nurnerosas do que as que atingern a satisfaçâo do crédito. 

Nas palavras de François Ewald 65,  nina-se do sisterna da Responsabilidade para o 

sisterna da Solidariedade. A cornpreensäo deste novo evita perplexidade ante o teor 
do artigo 90  da Ici do seguro D1VAT e tantas outras curiosidadcs da Em do St&uro. 

Novamente se coloca em foco o interesse social na proteçiio periinente ao tisco de 
pennaninda do es/ado de dano no pa/timómo do lesado. 

Como em todo perlodo de crise das instituiçoes, as velbas estruturas e a ideologia em 
debacle convivem com a mais extrema vanguarda. Nessa contradiço, a persistirern 
dogmas como o da chamada /eoia do reembolso, ao mesmo tempo em que vai a 
responsabilidade civil âvante, o seguro é puxado re 

Muitas apólices brasilciras condicionam o direito a indenizaço a prévio pagamcnto 
frito pelo segurado ao terceiro prejudicado, decorrente de uma abandonada teoria 
que se aplicou aos seguros de responsabilidade civil, denominada teoria do iremboLco. 

Entre a teoria do reembolso e 0 bloqueio a chamada afäo dire/a, que C aquela ajuizada 
pela vitima contra o segurador de RC, ha uma evidente relação de interdependCncia. 
Afinal, pagando o segurado a indenização devida a vitima, e sendo esse pagamento o 
sinistro de responsabilidade civil, 56 ao mesmo segurado corresponderá a ação contra 
o segurador. 

Alguns autores, a nosso vcr mais por intransigência do quc por uma anãlisc correta 
do sentido normal do ordenamento jurldico e do rumo tornado pela sociedade, 
ainda defendem que o seguro RC "Ide ieem'bolso par exceLéncid'. 

Para ofliscar uma tal postura bastaria apont.ar  que nosso direito posirivo, por si, 
consagra em norma de fácil compreensio uma possibilidade de ac-do dire/a da vI/ima 

contra o sqgumdor de RC. Trata-se do art. 101, II, do Cédigo do Consumidor, segundo 
o qua] "Na afdo de esponsabi/idade civil dofornecedor de prodnios c senifos, (..) II - (..) Se o 

iiii homier s/do deciarado fa/ido o sIndico seth intimado a iziformar a existéncia de segmv de 
responsabibdade facuLtando-se, em caso aftrma/ivo, o ajuizamenlo de ac-do de indeniza.cdo 
dire/amen/c contra o se  urndor (..)." 

Al o quanto hasta para alastar o absolutismo dos que defendern a impossihilidade da 
ac-do dire/a e, por coerência corn si prôprios, a teoria do reenboiso. Nossa critica a 
essa teoria deve-se ao fato de que sua adoç5o: 

pressupöe existência de patrimônio do segurado suficiente para indenizar os 
lesados (o que raramente se verifica na realidade); 
pressupöe a diminuição prCvia desse patrimônio ou mesmo a insolvCncia do 
credor segurado; 
contraria o próprio uso do rnercado (os seguradores pagan diretamente aos 
terceiros reclarnantes as indenizaçoes devidas); 
prcssupôe a superioridade da proteco ao patrimônio do segurado corn 
relação ao objetivo de proteger as vitimas, 1unç5o social rnaior dos seguros de 
responsabilidade civil e, assim, 
possihilita a no prestação pelo segurador RC, corn a rnanutenção do estado 
de dano em desfavor das vitimas. 

Op. cit passim.. 
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Acórdao recente (Al fl.0  817.162-I, da Col. Gm. Do 10.  TAC-SP, relator o Des. 
Alberto Tedesco, j. 28/04/99), consagra o entendimento critico aqui esposado. 
Trata-se de urna ação de ressarcimento, proposta pela seguradora do embarcador da 
mercadoria contra o transportador que foi vitima de roubo durante a execuçio do 
transporte. 0 transportador denunciou a lide sua scguradora. 

Foi proferida sentença que determinava o pagamento da indenizaçao pelo 
transportador e, uma yea feito este pagamento, o ressarcirnento pela sua seguradora. 
Essa decisão foi confirmada pelo tribunal e transitou em julgado. 

Entretanto, quando iniciada a execução contra o transportador, verificou-se que o 
mesmo seria drasticamente prejudicado, ou mesmo cuebrana, na hipótese de dar-se 
continuidade a execução, pois scu patrimônio era evidentemente infenor I dIvida 

Como a decisao condenatória executanda submeteu-se I "t.eoria do reembolso", o 
juiz da execução no assentiu fosse executada diretamente a seguradora de 
responsabilidade civil do transportador. 

Apresentado agravo de instrumento contra essa decisao negativa, o tribunal fbi 
levado a proferir acórdao criticando a sistemâtica de reembolso e autorizou a 
execução direta do terceiro (seguradora sub-rogada nos direitos do cliente da 
transportadora) contra a seguradora de responsabilidade civil (a seguradora do 
transportador). 

A questio deve ser abordada sob esse duplo aspecto, como já afirtnamos ao tratar do 
interesse segundo. 

0u seja, por urn lado, o seguro de responsabilidade civil tern corno finalidade evitar 
prejuizos ao patrimônio do segundo, permitindo que esteja apto a honrar corn as 
possiveis consequências de sua responsabilidade civil scm cornpromete a atividade 
que desenvolve. De outro lado, visa a garantir que o terceiro lesado seja indenizado, 
scm que a reparacão esteja sujeita Is dificuldades financeiras do segurado ou mesmo 
sua insolvéncia. 

E interessante notar corno a doutrina salientB a irnporthncia do seguro de 
responsabilidade civil para o progresso e a dernocratizaçao das atividades 
económicas. Nesse sentido, Moitinho de Alrneida : 

"E /gI/ima a conthisdo de que, se njojossepossIve1 inchar a reiponsabilidade exlracontrainal 
nessa verdadeira mdquina 'come-ifscos' que é o sgum, não lena o 1egisI.ador Mo cedo 
pro videnciado pela tate/a dos /esados face ao tiwo de camp rome/er o nascimenlo e 
desenvolvimenlo de lode o tbo de inicialiva econdmica. A qui e a/em, par força de p;essöes 

juslas, naque/es sedans em que se lana impetioso garanlir o nssanimenlo, pelo nümern e 
gravidade dos acidentes, ins/i/ui-se mesmo o segum obnAaidrio,  que hoje vzgora em quase loda 
a Europa quanto a responsabilidade civil onginada na circulàçdo mdorthia. Na 
impossibi/idade de se es/ender o seguro obngaióiio a loda e quaiquer firma de 
nsponsabilidade,fomeni.a-se a seguro fin, agac vanlagens sociais são etiden/es, pela ganintia 
que dd quanta ao rrssarcimenlo dos lesados. J'or on/rn lado, larva-se imperiosa a defesa, em 
terries an17'/as, dospatnmdnios daque/es que, desenvalvendo actividades susceptIve/s de /esaivm 
terceiros, pudessem vir a ser considerados rvsponsdveis pelos danos a es/es causados. Assim a 
o4giria a se individual e ofomento dessas actitidades, necessd,ias a vida em sociedade, 

' 0 contrato do seauro no direito pactiniuêse comparado, Livmria SOda Costa, Lisboa, 1971, p. 268. 



30 

quer sob o aapec/o da ma democra/izacao (ten/ia-se em men/c o acesso a pwptiedade de 

vt/cubs a/I/omdveis, por exewpbo,), quer mesmo no que respei/a an sen progmsso maie,ial (em 
que tan/ci iii!lien; Os se  uros de sponsabi/idade civil resultanie do exercicio de ce#as 

projissoes)." 

j a no alvorecer do século XX, C!óvis Bevilaqua tambérn exaltnva a complexidade 
técnica e a relevncia póblica dos seguros, como virnos no ti-echo transcrito ao final 
da introdução deste artigo. 

0 seguro, portanto, antes de mero contrato in/erpan'es, é instrumento de preservaço 
das Iorças produtivas. 

E ftindarnental que se tenha em conta que a preservaçäo do patrimônio do 
segurado, em ültima análise, serve pan garantir a justa indenização dos danos 
sofridos pela vitima, ampliando os limites, muitas vezes estreitos, da capacidade de 
solver potencializada no patrirnônio do prirneiro. 

0 patrimônio do segurado, por sua vez, engloba todo urn conjunto de elementos 
ativos e passivos, scm indagação de urna eventual subtraçâo ou de urn balanço. Urn 
pairimônio no sofre apenas quando é fasicamente modificado. 0 mero 
apontamento de uma divida o afeta, dirninuindo-Ihe, tornando-o negativo ou rnais 

negativo. E o seguro, na perspectiva individual do segurado, visa ap'rvenfr es/a aji/ação 
patnn;otual nega/iva em conseqüência da irnputação de responsabilidade civil ao 
segurado. 

Ruben S. Stiglit267, neste particular, salienta que 

"0 compromisso que assume o segurador 1 o Se man/er indene o paidmdnio do segurado. A 
indenidade compraz-se con; a acepçdo que a idenk/ica  coma jim es/ado on si/uaçâo de quem 
es/a owe de padecer dana on prejuIo. Aponta concei/nalnien/e pam a mann/enção da 

in/ qgddade on incolumidade do pa/vimónio do segnrado." 

Assim, o seguro de responsabilidade civil passa a incidir, caracteriza sin/s/tv, quando 
ocorre de fato urna ameaça ao patrimônio do segurado. isto inegavelmente se 
verifica quando é formulada urna reclamaço indenizatória, à medida que o 
segurador poderá ter de suportar a contraprestacão consistente no aporte financeiro 
correspondente a indenização da vitima ou mesmo ao custo da defesa do segurado 
contra a imputaçño. 

Isto é da maior relevância: o sin/s/rn de reiponsabthdade civil exsurge quando o 
pairirnônio do segurado é arneaçado de diminuiçio por urna reclamação 
indenizatória apresentada pelo terceiro lesado, judicial ou extrajudicialmente, seja ou 
não fundada a reclamaçao. 

José de Aguiar Dias68, urn dos rnais destacados juristas brasileiros dedicados ao tema 
da responsabilidade civil, doutrinava exatamente nesse sentido: 

"No seguro de rnponsabi/idade civil es/e ,isco n/Jo é a sinspi.es produçao do dano, con; a qual 
apavce a ob4gaçâo de indenizar  Na venlade, n/Jo has/a que a segurado incotra em 

iesponsabilidade fl/as dptedso que a vitima reclame o ressarcimento. Essa cant/ic/Jo. titids, I 
sit/it/en/c. ainda no caso de pedido imp rocedente para estabelecer a obrzgaçdo do seguradot; que 

' Derecho de Sequros. vol. I, Abeledo-Penol. Buenos Aires, 1997, p.  418. 
Da responsabilidade civil, vol. II, 1& ed., Forense, Rio de Janeiro, 1997. p.643. 
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deve, por exen!plo, ainda em face de insucesso da dernanda, pqgar as despesas que incurnbarn 
ao sqgurado". 

A Iiçao é certa e dela decorre que surgindo a reclamaçao indenizatôria, passa a incidir 
o seguro em sua düplice funçäo: prevenliva e repara/óiia. 0 objet/tv deprevençao, alias, é a 
finalidade primordial do seguro; evita-se o efeito do risco diluindo-o através de uma 
mutualidade de segurados, de forma que o infortünio de urn seja mais facilmente 
suportado por todos. E como adverte Vera J-Ie1ena de Mello Franco 69: 

"A ide/afundamental que noneia ejust//ica a opemçao de se é a & pnvençdo do risco, 
aqui entendido coma a pwbabil.idade de que urn acontecirnento ocasione urn p1VJ/iiZO no 

sentido de Lnus econórnicopara a segurado." 

Tratando-se do seguro de responsabilidade civil, a finalidade de prevencão do 
contrato toma-se ainda mais patente, pois o risco de cuja realização se procura 
garantir é a afetaçao do patdrnónio come urn todo. 

Novamente, Vera J-Ie1ena de Mello Franco 

"0 se  <gury de nsponsabilidade civil e urn seguro de dane indinto, cq/a final/dade igarantir a 
se  gurado contrn os danos rrsu/.tantes das açJes de trsponsabth'dade civil exercidas con/ni e/.e per 
lendivs. 

0 intuito e cobtir sua ivponsabilidade civiL 

Nao se conj'unde corn o se  gun7 de danos diretos (co/sw), zirna zq que sua final/dade ndo 6 
garantir urna coisa deterrninada no patrirnónio do sqgurado, mas esse pattirnónio come urn 
todo. E 'urn se  gum de dividas pois a dano que se quer prevenir resuita de urna afâo de 
rrpanição". 

Idéntica a lição de Gustavo Rat'il Meilij71; 

"Pela pathewladdade do risco coberto. a sewv de rri7onsabi1idade civil i concebido para 
operar oufundonar de maneira prevent/va. 13 por issa que a le<gisiaçao e as apdlices do rarno 
buscam conseguir que este se  gum ezite toe/a i.esao din/a ao patdmJnio & sqgurado." 

Persistir no entendimento que afronte os principios orientadores do contrato de 
seguro de responsabilidade civil, sustentando-se que somente apôs a prévia 
diminuição fisica do patrimônio do segurado é que se poderá receber da seguradora 
a contraprcstação, sena incorrer, corn perigosa frequência, em sltuaçöes como aquela 
a que jâ nos refertmos acima, que implicam o forte abalo C ate mesmo a insolvência 
do segundo na tentativa de ressarcir os danos causados a terceiros, podendo 
inclusive exaunr seu patnmônio scm que os consiga reparar. 

De outra banda, a seguradora, ernbora contratada exatamente por constituir-se 
numa estrutura capaz de prevenir e resguardar contra essa injusta situação, fica 
liberada de cumprir sua obrigaçao, vez que não seria possivel o "reernbolso, sern a 
desernbolso". 

Finalmente, seguindo 0 scnb/, o lesado perrnanece sem reparaçiio e, assim, não se 
cumpre a ra2äo de ser do seguro. A propósito, Aifredo Manes72; 

Ucoes do DireiIo Secmilário, KItese, São PaSo, 1993, p. 19. 
idem. p.91. 
Seciuro do Resocosabilidad CMI, Buenos Aires. General Re. 1994, p.47. 

"Teorla Genejal dot Soguro, Madri, Logos, 1930, p.296. 
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"/oda a explorafdo do se es/a organiada corn vs/as ao ins/ante en; que se co//ce//Ira a 

impodancia essencial, Ian/a piib/lca con;o cole/ma, des/a ins/i/mção: a ins/aide en; que se 

apresenia a even/a que coloca a sqgurado no estado de necessidade de dinheiro prths/a e 

ao sqgurador na obrigaçao de indenizã-Io (ac/den/c on even/a segumd. 

E sornente se pode dizer peifei/o a sguiv que, chqgado es/e rnomen/o. acode en; ajuda do 

se  gurado do n;odo maLc rapido e mais conip fr/a. 

71. 0 entendimento sufragado pela denominada ieoria do reembolso, surgida nos primôrdios 
da operação do ramo de responsabilidade civil, 

73 
 foi logo abandonado pela doutrina, 

como ensina, dentre outros, o Ruben S. Stiglitz 

'7) 0 pagarnenio do ressarcin;en/o ao danj/icado 

Es/a leoria se denommna ian;bin; do reembolso, pe/as an/iga5 c/4/lsu/as que u/i/izavan; es/a 
e4?ressao. Nega que a sinqiles smgir da dI,ida seja a dana assegurado. Requer que a 

den;andado baja satisfei/o a dIv/i/a ii vI/in;a. Es/a dèrença é a que a dis/ingue da antenor: 

Considerar sin/s/tv son;en/e a pagan/en/a rea/izado  e redo a smgimen/o da dIvida, re/ira do 

se de reaponsabiLidade civil grande pade de suas van/agens., colocando a segurado en; 

condiçoes de Icr que prvdurar a soma necessdria pam ex/inguir sita divida, a fin; de pot/er 

a/liar, depois. con/ia a segurador. Pot isso T/i/etho, a/f/or da cell/ca que es/amos &xpondo, 

agvga que con; es/a /ese a segurada es/a e4os/o a quebra quanda näo /enha con;o reunir 

rapidamen/e essa soma. E. ainda concei/ua/.rnen/e n;ais grave. quando a segurada ado es/ivesse 

en; condicöes de oh/er a soma necessdn'a e nda /ivesse bens siffIc/en/es  pam ex/inguir 

voliin/anan;ente a div/cia, on sabre a qual redo pudesse sa/isfazer-se  coa/ivanlen/e a credo,; se 

encon/mila em pasifda de Icr perdido o benejicia do segu im Corn efei/o, se n/Jo hO pagamen/a, 

n/Jo hO sin/s//v e, par/an/a, n/Jo nasce a dIzida do segumdar. 

A es/a /esejbmn;fei/as diverias cri/icas: 

a) Os ejèi/os de urn con/ra/a n/Jo pot/en; depender da insalvincia do credo,: 

b,) Efei/o agregado 0 teoiia exam/nat/a a que a segurado paga ao dan(/icada e linda de 

in;edia/o sna irc/.arnaçda de reen;bolso con/ia o seguradar, con; quen; /erO de disdu/ir se tagou 

ben; on n;al 

c) E na/uru/men/e que a suigin;en/o do débi/o de responsabi/idade citil n/Jo se dci corn a 

pagan/en/a, nias can; a nffraf/Jo danasa a un; i/ever jitildica, /en;a sabre a qua/JO fiten;as 

rifermncia. 

d,) l3quivale a desconhecer, coma des/aca J-1a4'eth, que a se i/a rv.rponsabi/ldade busca 

conservar a ii/egndade do pa/r/n;Onia, que se ressen/e se ha de efe/uar a pagarnen/o para 

perseguir a reembolso; con; a efei/o de que a segurado que n/Jo pudesse pagar perdeila a 

beneJicio do segury con/ru/ado. 

O cedo I que es/a /eatia 1cm simplesmen/e va/or his/Odco, pals fai abandonada e subs/i/uIdas 

as e4nrss3e5 ',ren;ba/so' on bagan;en/a' ;dthadas nas apó/ices en; desusa, par /ex/os tegais 

que, con;o a ad. 1917 do COd. Civil i/a/iano on a ad. 109 de Li fri 17.418 a/ui/en; a nor/Jo 

de mt/en/dade coma obrzgaç/Jo de resul/ado a cargo do segurador, c/i/a obJe/a I afron/ar quart/a 

i/eve pagar o segurado aa /eneiro. Con;o con; Oqfase a des/aca Dana/i: 'apagar, lila é, an/es de 

quepague a segutudo, prvvendo-lhe as me/as on pagando-se d/re/an;en/e ao /erce/tv. ". 

" El siniostro, Edilorial Astrea, Buenos Aires, 1980, pp. 202,203. 
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A teoria, tao prestigiada nos campos securitirios brasileiros, recebe rechaço ainda 
mais vibrante do eminente Camilo \iiterbo74: 

"Isso ndo 6 admisslueL Os efeitos de urn contrato ndo podem depender da insolvincia (..) do 
credor. As pades ndo podem hater desejado tal coisa. Este ti/limo aigumenlo vie pavece 
dedsivo ainda pnsdndindo dos demais de meni opodunidade poll/iCa que podem ser adu?jdos 
contra a dou/ñna exarninada: imagine-se a siivação do pobm segurado, que depois de hater 
er/into corn os pn4brios rneios a divida, lena de discutir,  corn o sqgurador - que na dtcpu/a 
'kz.v todas as de ganhar e ndo as de pen/er' - se pqgou bern ott rnak inchiso quando urna 
senlenfa penal de abso/.viçao, depois de urn processo no qual a conciliaçao no processo civil 
possa ten exenido urna injitténcia decisiva, pança dir razao  ao se<gunidor 

Por estes motivos, a teona exarninada se encontra decididamente rechaçada sem ter em con/a 
a expmssdo que as pines lenharn u/ibzado  no con/nato. A pa/aura tagarnento' no bigar de 
'dIvida', que o segurador astutopode haven ininoduzido  na a/ni/ice, não penzzi/e ms/en/a'; corno 
tan/as tçes susleniararn nossos juIzes,  que as paims tenharn desejado conscien/ernenle, em 
pe.feito acordo, ce/thrar urn con/rato ciyas  absurdas conseqilincias dernons/ramos. 

Fmn/e ao t& das apólices que usam a erpssâo de 'ixembolso' on a & pqgamen/o', no he) 
sendo urn remédio: inteipre/ar es/as expressoes, ndo de acordo corn seu 4giz(/icado lileral, mas 
tendo em con/a o quefo4 pois ndo podeña ser de ott/rn modo, a vonlade das pastes". 

A questao, portanto, não é "& con/nato", mas sim "de 14gicd', c, como diz Viterbo, 
frente as palavras "t-eembolso" ou "pagamento" inseridas nas apólices, so ha uma 
soluçao: inteipne/d-/as segundo o objetiw pretendido pelas pastes contra/an/es (art. 85 do 
COdigo Civil). 75  

Pese o teor de cláusula prevendo o "membolso", as prOprias seguradoras, na grande 
maioria dos casos, indenizam diretamente as vitimas dos seus segurados, em vez de 
aguardarem o prévio acertamento dos danos por pane destes. 13 essa aprax-e. 

E nao se deve perder de vista que o Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 
101, II, primeira pane, equiparou segurado e seguradora pet-ante o terceiro lesado, 
per-rnitindo "aofornecedor convocar desde logo, sem a necessidade de ação regressiva autônonia, o 
seguradorpam nesponderpela cobeslura secui*driaprnrne/ida"76. 

Também reconhccendo o elevadissimo gnu de importncia do seguro RC pat-a a 
sociedade, autores como Caio Mario da Silva Pereira sustentam a possibilidade de a 
vItima acionar diretamente a seguradora do causador do dano, pois: 

"es/at/a desguarnecida na hipótese de urn cotthiio en/re aque/es, on res/acia nab indenizada  se 
o reiponsatri 6 insolven/e e nooprocede con/na o segumdor". 

Vale ressaltar, ainda, a lição de José de Aguiar Dias78: 

"El sociuro do responsabllldad civil, Depalrna, Buenos Mres, 1944. p.114. 
E necessádo asdarecer quo a modelo do apdllce encontrAvel. pot oxemplo. no Manual do Ramo Responsabilidade Civil 

(Editors do Manuals Tdcxiicos do Soguros). embora I aca uso do vocábulo reombolso. fern  80 largo pode ser considerado 
comb ostabolecondo urns verdadeira condiçSo do pré pagarnonto polo segurado. Dir quo O p,esentc seguto tern pot 

objetivo reernbolset 0 segurado ... dos quontias poles qua/s vie, a ser responsá vol civilmente.... Nâo tala en, roembolsar 
das quantias quo 0 segurado pagar, mas polas quals vIe, 8 ser rosponsavel. £ fern poderia, posto quo o rnosrno clausulado 
tarnbém dispao quo 'a Seguadora responderd, tombErn pelas custos /udiciois do foro civil e pe/os honorer/os de 

advogodos non,eados do acordo  corn ela Confimie-se: respondorb 0 nSo roombolsara. Anairnonto, ostaboloco quo Quondo 

o Seguradoro ... tivet quo contübuir tombem porn o capital assegurador do rends ou pensilo, fd-lo-d median to o 

fornetimento ou aquisiçflo do titulos em see prdprio norne cujos rondos setho inscj'itas em nome do pessoo corn direJto a 
recebe-los..? Portanto. presta dirotarnonte 80 tercoiro losado (ou sous bonofidAdos) credor do indenizago. 
'S GRINOVER. Ma Pellogrini at alli. Cbdkzo do defesa do consornidor cornontado oelos autores do anteproielo. 5 od., Forenso 
Univershéria, Rio do Janeiro 1996, pp. 701/701. 

PEREIRA, Caio Mario do Silva, Responsabllidado Civil, Foronso Rio do Janeiro, 1989, p.  353. 
78 Op. cii., p. 849. 
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(..) em fl/Jima and//se, o que so fat  corn a afâo di,vla, 6 darpLono cumprirnento ii wntade 

das patios. Na ven'lade, que quis a segurado? Livrar-se de lodos or onus e /ncOmodos 

decorrentes de rita responsab//idado SI? Quanta ao se  uradoi; o objeto de sues estpu/açdo I 

salisfazor essas obngaçoes. Ora, quefa a afâo d/reta? Propordona a exoneração objel/vada 

p0k se e não ptr_/ud/ca a sqgurado, porque man ndo the exige ret/do o que pqgatia, 

rea/.tnenle. ao sogurado". 

A respeito, mencione-se outro precedente do Tribunal de Jusfica do Estado de Sio 
Paulo admitindo a ação direta da vitirna contra o segurador: 

"Exam/no as pnthm/nares. A segunda, do dogil/rn/dade at/va, I zgua/nenie npthda. Ten//a 

como adrn/ssivel a aju/zarnenlo  d/reio da açdo contra o soguradorpe/a vitinia do dana. Corno 

anoia RUJ STOCO (in Reiponsabi/idade C/ill o rica in/tip retaçdo Juriapnidencia/), 'caberd, 

tan,bI)w, a acdo direia da p1//ma contra a segurador do responsdve/pelo dano, porque, corno 

et!fatiza C/HO MA RIO, 'se tern erie o dover de ressanlr o dana, a vitima es/aria 

desguarnec/da na /nb01e50 de urn con//I/O en/re aque/es, a/c resiaria ndo /ndeniada se 0 

responrdvo/ 6 /nso/von/e e ndo procede conira a segurador. Erie dire/ia do açdo depe.'ide do 
d4/a obngaioi'iedade: a) a do terre//v responsdve/para corn a v/i/ma; e b) do segurador con/ia 

osgurado (.... 

Essa dcciso alinba-se âquela ames mencionada n° 61 si9ra que autorizou a 
execuço direta contra o segurador. 

Expande-se, a nosso ver, a supramencionada idéia de di)/ice inieresse segurado no ramo 
RC. Corno reforço, Fernando Sanchez Ca1ero80, que aborda o terna corn perspicácia: 

"A ptrocupacdo que domino,, a polli/ca leg/s/at/va e as dec/roes jud/c/ais do pivieger deforma 

crescente as prejudicados polar at/ildat/es pekgosar, prop/don a obngatoiiedade do 
assegurarnento dos iespanrdve/r. Porque a disiribidçdo do zisco, no senlido defazer  recairern as 

causequetiesas pair/mon/air dos donor polar quo dove responder como causador, mesmo qua'ido 

empmguo a dev/da d//4gOnda na rica at/vie/ado, torn coma J/nalidade, born sabemos, a/cançar a 

iute/a da v/jima dessos danos med/ante SOJI ressarcirnento. Mar la/Jina/idade uido se cotisegue 

se a responsdvo/ rrsu/.ta /nso/von/e. Para oil/ar tal resu/Jado, se /nrpJe ao eventual responsdve/ 

a obngaçdo do ostar segun-ida, a que, por outuv /ado, sojusi?,uica  d/endo que 'ndo se querfaor 

do rvsponráve/ oictm vIi/rna'; ajirmaçdo esta que pressicpOe a ox/ens/Jo da responsab//idade pot 

zisco e responde em ceita med/eta a supera,cdo de urna concepçdo cu/pab/Lirta da 

responsabi/idade SI'. 

Em outro texto 81  pontua o erninente jurista espanhol: 
"A ac-do dire/a ndo I urna s/nip/es avaLiaçdo ptvcessua/ corn re/ac-do a chamada ação indireta oji 

ob!iqua, baseada na sub-rogac-do do tot-ce/rn nor dire/tar do seguwdo. A ac-do dire/a encobre urn 

dire/to prvt'no do prejudicado, que 6 /ndepondenie e auidnomo (trnune, d/r a let), do d/reito do 

seguradofrento ao segurador." 

ill. Sinistro c prescrição no seguro RC 

1. 0 sinistro de RC 

70  Ac. un da Quarta Cam. Civil do TJ-SP na apelacao dye! no 228.666.115-Sao Paulo. Apelanles e reciprocamonte apelados: 
Equipamcntos Villares S.A. c Nacianal Companhia do Seguros. Re!. Des. Pinheiro Franca; j. 14.6.1995. 

Evolucion do Ia responsabilidad civil do Ia ompresa y su aseguramionto. in Esludios sabre al aseguramiento do Ia responsabilidad 
en Ia wan emiwesa, Fernando Sanchez Calera at alli, Musini, Mudri, P. 30. 

4cc/6n d/e'ecto del tejce,o damnificedo en ci seguro de ,esponsab/lidad civil In Rovista I9ERO-Iatinoamericana do Seguros. 

n° 10_p. 77. Bogota: 1997. 
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0 pnmeiro ponto a ser avigorado é o conceito de situ/rn de riponsabi/idade civiL Camilo 
Viterbo colocava a discussão nos termos seguintes: "a obngaçao do segnrador nasce 
quando se prnduzju o fato do qual detiva a responsabifidade do segurado on somente quando íal 

monsabiudade tenha sido estabe/.ecida por sentença or, quando, enjim, o segurado tenha sofrido a 

conseqflência econdmicapagando o sinisirn." 82  

Modernamente, agrega-se a questão uma outra alternativa: se a responsahilidade do 
segurador nasce quando é apresentada a rec/amafäo ao segurado. 

Entram desde logo em discussao, porlanto, as dóvidas emergentes dos conceitos de 
ato causador da lesão (action committed), lesao ou dano (Mss occurrence) e reclamação 
(c/aims made), que no ramo da responsabilidade civil se enirelaçam. 

Pan nós é de ser adotada a "boa soluçao de Marion", como o faz José de Aguiar Dias83, 
isto é, a responsabi/idade civil deve ser compreendida como a situação de quern, tendo 
vioado uma norma juridica, latu sensu, se ye exposto a consequiinciaspatrimoniais. 

Entendemos, a partir dai, que o seguro de reiponsabiLidade civil é urn sqgurn de dano que 
visa a prevenir o risco de diminuiçao do patrirnônio do segurado - não a recornpô-lo - 
e, simult2neamente, a potencializar a recomposçao do patrirnônio do lesado, por dano 
causado durante a vigéncia material 84  do contrato. 

Segundo esse entenditnento, o sinistrn de ,vsponsabilidade civil seth urn conceito complexo 
que se integraliza, pan os efeitos contratuais, em diversas fases. 

0 fato gerador do dano, pelo qual possa ser considerado responsável o segurado, 
deve ocorrer durante a vigéncia do seguro (action committed). 0 dano pode manifestar-
se durante ou depois da vigéncia do contrato, mas somente se caracterizará o 
sinistro quando e se for apresentada uma reclamaç5o indenizatôria ao segurado, seja 
extrajudicial, seja judicial, ameaçando-lhe de dirninuiçao patrimonial. 

Embora o ato gerador da responsabilidade integre o conceito do sinistro, o sinistro 
somente se terá por relevante no momento ern que uma reclamação expoe o segurado 
a dirninuiçao patrimonial, pois o prirneiro interesse segurado é justamente a protecão 
do patrimônio. Confronte-se, a respeito, a doutrina de José de Aguiar Dias : 

U seguro do Is responsabiiidad civil. p. 8. jenos Aims: Depalma, 1944. Na p.  9 pode-se também encont,ar a attica do 

Viterbo a utihzaçho da expressio mombolso nos apdlices do rosponsabilidado civil. 
" Da rosponsabiidade civil. vol. I. p.3. Rio do Janoiro: Foronse, 1979. 

Material porque ha seguros corn vigência tamiai rotmativa decorrento do interosses contabeis ou contratuais do 

segurado. 

No Sulça. pals em quo as adotoo 0 princlpio da causa ou action comm/tad (0 seguro do responsabilidado civil abrango 

apenas as oventos corn tato gerador do dano oconido durante 0 per(odo do vigéncia do contratol. registra CMstopho Gross 

quo t possivol quo, nos proximos anos, vonhamos a modificar essa pratica amiga para passar 80 princfpio da redamagio. 
(GROSS. Ch,tstophe. L'assuranco rosponsabiiitd chile. Zurich. Editions do Ia Société suisso des omployds do commerce. 

1989. p.78) 
0 seguro a base do rodamagâes, a nosso ver, evita certos inconvonientes do regime action committed (v.g. a dificuldade 

do so tixar corn precisão o momenta do causo nos cn$00 do RC produtos: a grandeza das r050rvas quo dovem ser 

constituldas e mantidas por um largo porfodo do tempo, as dificuldados geradas corn rolaçio ao rosseguro. a aplicação das 

rogras sigontos 80 tempo da causoção 0 8 dificuldodo do roconstnjgâo prabatdria), quo tambdm podem ser verificados no 

loss occurrence (v.g. a difictildado do se precisar 0 momento do aparocimento do dana. a possibilidado do traudo modianto 

a contratagio polo segurado a pattir do seu conhocimento a respeito do iminenda do dano). Mas, nestes seguros claims 

made, tambtm so vortficam alguns inconvenientos. como, pot exemplo. 0 sogurador tics a mercé da docis8o do rodamar do 

losado. Aldm disso, a segurado pode procurar a adequacäo do sua cobertora Cu maiof importancla sogurada a patti do 

conhocimento do fato gerador 0 da rovolação do dano passlvel do ser roclamado. 0 regime da action committod taz 

docorror a concelto comploxo do sinistro 0. dosso modo, contempla pertoitarnento as reclamagoes diferidas no tempo para 

aldm do tèmiino da vigOncia contratual. Coma rogra, a regime da action commitod d a constanto do nossas apOlices 0, em 

n055a opiniào. ombora passa dificultar a administraçño a cargo do sogurador, otto regime pode atondor, modianto uma 

especial e diforenciada redaçãa dat apolicos (provendo-se. par oxomplo. a plono atualizaçâo tinancoira da importhncia 

segurada e a posslbilidade do sua ampliação one a one, rnesmo depols do tom,inada a vigênda do seguro. assim como 
provendo-se a ampllficaçäo do conceito do responsabiiidade civil de acoido corn suas futuras mudanças), a interesse dos 

segurados o a prosorvacão do requisita essenclal da oporagão socu,ttária. a risco (art. 1.432 do C. Civil), evitando a 

possibilidado do monipulação das intorniaçães decorrontos do conhocimonto do tato gerador o do dano oo torcoira. 

°° Do Rospansabiiidado Civil. vol. II. 10° ed.. ps. 842-3. No do Janeiro: Forense. 1997. 



36 

"As es/s/mlaçoes do segurador so lomam coipo quando ocone tisco pietislo. No segutv de 
irsponsali/lidade dti/ es/c risco ndo i a s/nip/es pivduçdo do dano, corn o qual aparece a 
obizgaçao de indcnitar. Na verdade, ndo basta que o sqgurado incotra em tesponsabthdade. 
mas ipredso que a v/Jima reclame o ressan'imento. .Essa condi,cdo, alids, é sific/en/c ainda no 
caso de peel/do iniprncedenie para estabe/ecer a obngaçâo do se  gurado'; que deve, p0" L\?llbth. 
a/ne/a ernface de insucesso da demanda. pa,gar as despesas que incumbarn ao segurado." 

0 mesmo entendimento adota Ruben Stiglit2 87: 

"0 que, no segutv de reiponsabth'dade dvi!, se torna em consideraçJo 1 a ataquejud/da/ ott 

ex/m,'judidai, fundado ott não, daTA/do  pelo lesado con/ra a segurndo, impit/atido-se a es/c 
ieiponsabi/idade pc/a iesao: esse men a/aque I para a segurado peno de dana. Ass/rn, 
se  uindo a fónmi/a de Hdrmad, pode have,' sinis/ro scm responsabilidade e, invercamente. 
responsabi/idade sern sin/s/rn, 0 sin/s/tv nâo e.xis/e senäo a pan'ir da reciarnaçao do tare/rn. 
.DeJini/ivarnen/e, na Franca, tern-se e4ressamenie sol'icionado a problema: he) sin/s/tv quando 
a v/I/ma fat  chegar all se ama reciamaçdo aimAdvel  (quaiquer que seja a jonna) ott 

judiciaL" 

Roland Brehm 88  após ponmar que o seguro de responsabilidade civil é urn seguro 
patrimonial, isto C, centrado no interesse nascido, porque "a foiluna do segurado 6 
ameaçada de urn pass/rn", con firma: 

"0 segum RCpivtqge a sesurado  contra as ameaasjmnanceiras tvsit//an/es da obtzgaçao de se 
defender das pre/ensoes de urn /erceiro, e, em caso de res7onsab1/idade do sçgurado, de venat' a 
indenitacao all lesado. Tra/a-se, pois, eM urn sguiv do pa/timónio." 

Assim, o risco levado em conta pelo segundo não é a reposiçdo de seu patrimônio, mac 

sua presemaçdo contra arneaças de d/minutçdo. E amcaça surge quando alguém apresenta 

uma teciarnaç'do, ensejando despesas vertidas a compreensäo dos fatos e da 
responsabilidade, assistência profissional em tratativas amigáveis ou defesa judicial, 
cuidados que, não existindo, podem levar a sucumbitnento perante o reclamante 
(revelia, por exemplo), mesmo se em principio pudesse set considerado não 
responsável o segundo. 

Esse momento da reclamaçäo, a nosso ver, C o momento em que efetivamente se 
caractenza 0 sin/s/n de reiponsabth'dade civiL 

2. Prcscriçao no seguro RC 

0 Código do Consumidor (1990) vcio aquecer a antiga querela existente em torno do 
tema da prescriço da chamada ação de seguro. Este diploma, como se sabe, 
compreende o seguro como sen'iço ao abrigo do sistema de protecão ao 
consumidor, em virtude do que se qualifica o segurador comofornecedore o segurado 

como consurnidor. 
89 

' El Siniestro. pp. 1930 194. Buenos Aires: Astrea, 1980. 
CIA Op. cit. p. 27 

'Art. 2°. consum/dor e toda pessoa fisica ou lurid/ca qua adquire ou utiliza produto ou serviço como destinotdrio final. - 
'Art. 3°. Fo,necedor e lode pessoa f/s/co ou ju,id/ca. p01,1/ca ou pr/vada, national ou estrange/re, bern como os entes 
despersonalizados, que desenvolvern atividades do producJo, montagern. criaçJo, const#uç&o. transformoç&o, importaçSo, 
exportaçJo, distdbuição ou cornercializaçSo do produtos ou prestacEo the seviços. Il ..) 1 2° Serviço of qua/quo' at/v/dade 

fornecida no mercado do consume, mad/ante remunerac&o, inclusive as do natureza banc6,ia, financeia'a, de crethto e 

secu,itthüa, salvo as deconentes das re/nodes do cathter t,abalhista. - 
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Antes de sua edição, os debates centravam-se, basicamente, na discussão sobre qua] 

set-ia, precisamente, o terrno inicial da contagern do prazo prescricional, isto é, qua] 
o fato que, na dicção do Inc. II do § 6° do art. 178 do Código Civil, awtoñzaFia  a 
propositura da ação pelo segurado contra o segurador e vice-versa. 

Discutiam-se, tambérn, outros pontos, como as causas interruptivas e suipensivas do 
curso prescricional e se o prazo inuo previsto no citado preceito do Código Civil se 
aplicana relativamente aos sesmvssnfpais. 

Sobre este ponto, o STJ editou a Silmula 101, do seguinte teor 

"A açdo de indenizacao do segurado em £Ø contra a seguradora prescirve em urn ano." 

Mas sobrepunha-se a discussao sobre o tenizo initial th pmscsiçao, praticamente não 
havendo muita disputa sobre a duraçao do prazo prescricional, considerado dnno, 
quando ofaio autoiitadorocorresse no Brasi19°, ou bienai se no estrangeiro 91  

Corn a ediçao do CDC, todavia, alérn de se ter agravo a problernática no que tange ao 
debate sobre o tenno inicial do prazo prescricional das açöes de seguro, numa só 
tacada tambérn se fez corn que se disputasse sobre a duraçdo ou extensâo desse mesmo 
prazo, de que dispoern as panes contratantes do seguro para transformar sua 
pretenso em ação, So é, valerern-se do aparato judicikio, a Elm de "forçar" a 
satisfaçao de urn seu interessc. 

Corn efeito, no que conceme a extensdo do prazo prescricional os operadores do 
direito passaram a ter de lidar, pot- urn lado, corn o prazo ánuo ou bienal do Côdigo 
Civil e, de outro, corn o quinquena1 no caso de defeito ou vicio do serviço, a teor do 
art. 27 do CDC 92  

E, no que tange a questão do tenno inicial para a contagem do prazo prescricional, o 
acirrarnento do debate decorreu do fato de o CDC fix-10 corno o mornento "do 
cvnbedmento do dano e de sua autotia" pelo consumidor. 

No campo do seguro de RC, entretarito, essas questöes apresentarn-se ainda mais 
cornplexas, a rnedida que o exercicio da pretensão do segurado em face do 
segurador liga-se ao exercicio da pretensão do terceiro prejudicado em face do 
segurado. E que o art. 27 tambérn perrnite ser considerado quinqilenal o prazo 
vintená,io do art. 177 do Código Civil " ames aplicado a prescricâo do direito de aço 
do terceiro prejudicado, quando este for consumidor e o seguradofoniecedon 

Além disso, veio incrementar o debate outro fato recente da realidade segundora 
brasileira: a priñca de seguros de responsabilidade civil a base de reclamaçOes (c/aims 
made), em acréscirno I tradiciona] operaçâo estruturada a base de ocorréncias 
(ocdunence basis, mais especificamente, action commilea). Isto porque urn mesrno fato 
inicial responsabiliador do segurado poderá desencadear a caracterização de sinistro na 
apólice vigente ao ternpo de sua ocorrência e, depois, tendo o segurado passado a 

Art. t78. Rescreve; (...1 § 6°. Em I (urn) anD: ti II- a aç&o do segurado contra o segurndor e vice-versa. se  0 fato 
que a auto,iza se veHficar no pals; conte4o a prazo do die em que 0 inte,essado tiver conhecimento do rnesrno (etc (art. 

/78. § 7°.V);' 
An. 178. itesc,evc: (...) § 7°. Em 2 (dois) anos: (...) V- a aç&c do segurado contra a segurador e, vice-versa. se 0 fato 

qua sutoflza se ventlean fare do &asll; contado o prazo do die em qua dent fato scuba o intenessado (art. 178. § 6°, li) 
a A,t 27. Piescreve em cinco anos a pretensilo a reparagJo pelos danos causados po, fato do produto ou do serviçt 

prevista na Seg&o II dent Capftulo, iniciando-se a contagern do prazo a part/i' do conhecimento do deno e de we autoria. 
°' A,t. 177. As eçöes pessoels prescrevem, ordinariarnente. em 20 (vinte) anos. as 'eels em 10 (dez), entre peesentes, e 
entre auseates an, 15 (qulnze), contados S data em qua poderiarn ter sido propostas. 



38 

contratar seguros sobre a base de reclamaçOes, também desencadear a caracterizaço 
de sinistro nesta apôlice, se a reclamação for apresentada ao tempo de sua vigéncia. 

A polémica aqui decorrc da literalidade dos artigos 1437 e 1439 do Côdigo Civil 
Sobre essa polêmica, entretanto, parece-nos que a boa interpretação conduz a que se 
repute o segundo seguro como tendo sido contratado com a dupla função de 
acautelar contra a insolvéncia do primeiro segurador e, igualrnente, atualizar a 
protecão do interesse segurado, quer complementando o nivel pecuniârio da 
garantia, quer atendendo as constantes rnodificaçOes dos critérios de concep(;ão e de 
cálculo das reparaçöes devidas com fundamento in responsabilidade civil, instiruto 
em constante processo de expansão. 

2. 1. 0 prazo 

91. Corn reIaço a extensão do prazo prescricional, embora se verifiquem decisoes 
conflitantes95, a interpretação ainda dominante parece ser a de que o art. 27 do CDC 
n5o se aplica as açOes de cobrança de seguro. 

isto, segundo os defensores desse entendimento, per duas razôes: 

a especialidade dos prazos do art 178 do Côdigo Civil nio revogados pelo CDC 
96 

C 

o fato de que o art. 27 do CDC diz textualmente ser aplicâvel a casos de 
"ptvlei:são a reparado pdos danos causados porfalo do produto cii do sen'iço, piveisla tea Seçao 

II deste 6'apIml.o (J97, isto é, nos casos em que Os serviços do segurador (prestacão 
de garantia, prestacão indenizatôria, senriços de regulação etc.) fiverern causado 
danos extracontratuais 20 segurado, como, per exemplo, a mora i,1/usIficada  do 

segurador. 

92. Nesse sentido leciona Zelmo Denari 98,  pan quem o CDC, ao disciplinar a prescnçao 
nos casos de responsabilidade por danos, refere-se aos "addentes causados por defeitos 
dos produms cu seiviçoi". 

0 mesmo autor tambem esclarece que 

"0 Cód4go dislin<gue dais ,nodthis de rsponsabi/idade: par 'v/dos' de qua//dade cii quatitidade 

dos prodidos osi semiços, e por 'danos' causados aos consurnido,rs, ditos ac/denies de 

consume." (p. 141) 

° An. 7437. NSa Sc pods segura, uma co/sn par ma/s do que vaiha, nem pelo seu tado ma/s de uma vet. E, today/a. I/c/to 

an  segurado scarfs/ar, med/ante nava segura, a risca de faléncia ou insalvSncia do segurador. .4#. 1439. Salvo a 

disposto no an. 7.437, a segundo seguro da co/sn ìé segura pc/a mesma risco e no seu va/a, integral pode Sc, anulado par 

qualquer dos panes. 0 segundo segurador que ignarava a primeiro cont,'ato pade, scm reslituir a prSmio receb/do, tecusar a 
pagamento do objeto seguro, ou recobrar a que par c/c pagou, no porte excedente ao seu va/or teat ainda que nSa tenha 
recIan,ada contra a contrato entes do sinistro? 
" Rovista de Direito do TJRJ (Dograu Cult.) 34/154: o Des. Sérgio Cavaliori Fliho. em voto voncido, apresenta pondorávois 

argumentos a favor do aplicaçäo do prazo do an. 27 do CDC. Nño se detem em examinar 0 conceito de dofoito do soMço 

em comparacIo 00 do dana causado par two do seMço. Flávio Queiroz. em texto que seth transcrito no corpo deste artigo 

aponta inexistir diterenga ontologica onto as responsabilidades civis contratual e extraconttatual ou dolitual. 

°° JTACSP Lox 1451188: Tembem ca,reta a prescriqSa acalhida, porque (nap//Steel a espdcie a art/go 27 do Cod/go do 

Consumido, (Lei n. 8.078. de 7990), vista este dispositiva nSa te, revogado expressamente a art/go 778, 6°, inc/so II. do 

COd/go Civil. 
°' An. 74. 0 farnecedo, de servicos responde, independentemente do existSncia de cu/pa. pc/a reperacSo dos danos 

causadas aos cansum/dores par defeitas re/at/was a presteçSo dos servicos. hem came par informacOes insu f/c/epics Cu 

inodequados sabre sua fruiçSo e riscos. - 
Ctdiqo Brasileiro de Defesa do Consumidor - comentado pelos aLltoresdoaf]tepj9jet0. 5 ed. p.  189. Comentñrios 0° 

art. 27. Ro do Janeiro: Forenso Universitária. 1997. 
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E, ao especializar a génese da rviponsabilidade por danos decorrentes dos defeitos dos 
prvdutos, que entende ser vilida tambérn pan os defeitos dos sen'iços , sustenta 1OO 

"A reiponsabthdade por danos decorn da pmpaaçdo do ticio de qualidade, alca,zçando o 
consumidor e inthisive tercthvs, vItirnas do eveiito ad. 17) e siqöe a ocorrincia de tns 
press;qpostos: a) dçfeiio do pvduio; b) 'eventus damn?; e c,) ie/açdo de causal/dade entn o 
dfeito e a evento danoso." 

Os danos, pelo que se ye, não se refeririam aos defeitos do produto ou do senriço 
em si, mas a prejuizos que possam decorrer de sua fruiço. 

Antonio 1-lermen de Vasconcellos e Benjamin °' no mesmo sentido, pondera: 

"Aluns tipos de serviços Urn rnaiorpotendalpara cajesar acidentes de consumo. E o caso dos 
seniços de tnznspode, de eater, de sadde. Out,vs, como os de atdàFo,  bancdño, secunIáno on 

Jinanceim, sd indiretamente pmwuim acidentes de consumo. Assirn quando o consurnidor, ao 
ingressar em urn eslabelecimento bancchio, esconrgando em piso mo/hado, tern a cci,; 
lesionando-se." 

Citando este mesmo autor brasileiro, Juan Al. Farina 102  salient.a dois tipos de danos: 
a qfetaçâo da uti/idade inttinseca do bern forneddo, que deve ser resolvida pelo direito 
tradicional, e danos nâo intdnsecos ao objeto dofornedmento, mas por ele prnvocados, como a 
talidornida e o talco rnorhan,ge. 

93. Assirn, o entendimento ainda predorninante parece ser o de que a idéia contida no 
art. 14, informador do art. 27, por expressa previsão deste, é a de que as açöes que 
prescreverâo em cinco anos são aquelas pertinentes a danos causados pe!a prestação 
defeituosa ou vicios do serviço securitirio, que não o próprio defeito ou vIcio de 
senrlco. 

Nessa toada, por exemplo, se durante a regu!ação de urn sinistro o segurador atuar 
corn injustificável leniidão que implique o retBrdamento da reposição do bern 
sinistrado e dal resu!tarem lucros cessantes pan o segurado, haverá defeito na 
prestação do senriço pelo qual deve responder o segurador, mesmo inexistindo 
cobertura pan !ucros cessantes. 

Ou, ainda, quando o segurador, na regulacão, determina medida de escoramento de 
uma estrutura que venha a faze-la tombar sobre kea não garantida pelo seguro, 
devendo responder pelos danos causados. 

No seguro de responsabi!idade civi!, per exernp!o, haveria defeito, corn ação 
respectiva prescritivel em cinco anos, quando o segurador, por retardar 
injustificadamente o cumprimento de sua obrigação de indenizar, !eva ao acréscimo 

°° Cf r. op. cit. p. 157: OANOS NO FORNEC/MENTO DE SERVIOS - 0 an. 14 disc/p//na a ,esponsab/lidadc per danos 
causados cos consurn/dores en, razffo da prestaçlo de seiviços defeituosos, em cxata correspondtncia corn o disposto no 
art. 12. 'Mutatis mutondis' voie,n as consideraçJes fä (altos no sent/do do que a responsabil/dode se operfeiçoe med/ante 
o concurso do trés pressupostos: a) defeito do serviço.; b) evento danoso; e c) relaçflo de causal/dade entre o defeito do 
setvlço e o dano. 
100 Idorn. pG. 141-2. Dal prossogue 0 autor foirnulando os soguintos oxornptos: a) o defeito do treio do urn ve(culo quo vern 
a causar danos materials ou pessoais; b) a defeito no fabricação ou montagorn do urn elotrodon,Ostico quo provoca urn 
incendlo; c) o defeito no tormulacio do uma droga que gora danos a saude do consumldor e dl a defeito no ton,,ulaçio ou 
acondicionamento do vadnas ou agratóxicos que gem danos ao rebanho ou a plantaçIo. 

Comentàrios 80 Cddigode Piotocia ao Consumidor. V ed., p.19.  comentário aa art. 14.5. Paulo: Saraiva. 1991. 
102 Dofonsa dol consurnidor y dol usuario. p6. 325-6. Buenos Aires: Astrea. 1995. 
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da responsabilidade do segurado perante o terceiro lesado a nvel que excede a 
cobertura secuntaria. 

A jâ mencionada Sómula no 101, do Si], que solucionou o debate do prazo para a 
propositura da açio contra o segurador pelo segurado simultaneamente beneficiário 
nos seguros grupais, fixando-o em urn ano, é mais urn elernento no sentido de que na 
seara judicial o prazo anual do art. 178, § 6°, 11 do Côdigo Civil continuarã a 

prevalecer, pois a tese que sustenta 0 prazo quinqüenal irnplica contrariar essa 

sürnula. 

E importante atentir para o fato de que a ação do beneficikio da indenização, 
quando nño seja ele o segurado, no estñ abrangida pela prescrço especial anna (ou 

bienai, e sirn pela :inlend'ia do art. 177 do Código Civil. 103 

Apesar do entendirnento ainda hegemônico acirna apresentado, parece mais coerente 
admitir-se que nurn senriço essencialrnente contratual, como o seguro, o acidente 
seja justamente o inadimplemento da obrigaço estabelecida no contrato. Do 
contrñno está-se banalizando o conceito de acidente na prestacão de senriço. 
Admitir que o acidente na prestaço do serviço financeiro - e bern assirn, do 

securitkio - consiste em escorzgar no p/so mo/hado da agéncia hancária, sugere 
desvincular do acidente o nücleo do servico. 

Corn ra2ão, a iiosso ver Fiávio Queiroz quando, ao criticar decisao no sentido de que 
a aço de reparação de danos prevista no CDC "naognanla rthçao corn a reaponsabi/.idade 

cliii deconente do inadirnp/.ernenio contra/nat', obsenra que entendirnento dessa indole 
I I rvdnZ sensive/mente a canpo de aplicaçâo do reginie ext/id/va pievisto no Cod/go do Consumidor 

nor re/açoesjuridicas en/n se  urndos e se  guradoras." 
104 

Eis a boa Fundamentaçao apresentada por Flãvio Queiroz: 

"1%/Do nos convence, potent, afnndarnen/açDo apollo no acOrdDo, m,  que assente em dislin,cão 

de base mi/enar rnas, ao i/also igr. ndo recepcionada no CDC .A d/Jèrrnciarao entre 

tesponsabi/idade contratual e iesponsabi/idade extrncontratiiai delta suas oiigens no dire/to 

tornano. 1%/do pance. today/a. ler receb/do acothida no COd/go do Consurnidor. 

fri litenios apoflunidade de consignar 

'7Hssa dicotornia, no CPDC, perde por comp/elo sen s/gncado, tc que o tratamento e 

sobiçdo são idin/icos, quer ths/a on ndo reiaçdo negocial en/re a jiLt/ma e oforvecedor. i\Tdo 

hO distinçdo para a tesponsabi/idade dofoniecedot; se o atingido manleve corn cit urn con/rob, 

on se foi urn ieirein esiranho, corno tim bj'stander. on se a aqnis/çdo do produto peio 

consnrnidor ocormu em ,'irna lgia scm nunca ter mantido quaiqner negócio Judd/co cot), o 

fabticanle ouforncedot: 

A responsabthdade tern dinlarnente do /d, extroida da garanlia de qua//dade exigivei dos 

produbos, sern tuna nl.açdo de consurno. A tendOncia a 5q'erafdo da tradicional dib são 

encontron no COd/go sen ponbo alto. HO urna unbrrnidade lal quanto aosfundarnenios e an 

ira/amen/a que tonia oW d//idil fasar em igna/dade enire os do/s regimes. 0 que hO. na  

verdade. i urn tin/co regime, corn a supressJo do dicobomia ' 

JTASP Lex 151/142. 169/210. 

104 regime prescücionol nos coniraros de seguro epOs o Codigo de Defesa do Consumidor in Anais do 1° Forum de Direito 

jguro - José Sollero Filbo. p.213 e ss. 
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Ass/rn jizemos corn apoio em /as'a douttina. Pal igualinente es/a aposiçdo do prripño SI] ao 

dec/dir 

'Seguw. ConipetOnda. Açaa de cvbmnça de Indenizardo. COd/go de Defesa do Consumidor. 

0 descumprimento da obngaçao de indenizar efa/o i/ic//a can/rainal e <gem reiponsab//idade 

SI do infra/or. Ocon-endo na n/açdo de constimo (sen'tço de gurvs) pode a açäo dc/a 

deiivada ser proposta noforo do domicibo do anior, nos /e'mos do art 101, 1, do Cod/go de 

Defesa do Consnmidor' Rt. n°  193.327. 

Pa/en/c Jica, em nasso entender, con/mdiçao Mo exceptional en/re as declsoes daquele 

TübnnaL 

En; verdade, parte dos estud/ososjd v/nba ponuialmente cansideranda inexisten/es pretensas 

ebferenças de fundo en/tv o il/c/to tv/al/va, infraçaa de dever negoc/a4 e a i/ic//a absolu/o, 

infraçao de ivgm legaL Em verdade, a ambtgii/dade de regimes mais se assenta em raJes 

his/óñcas, tincu/adas ao sen stag/men/a, do que em dislinçoes de base. A pr4t'osito: 

'0 Iratamento que o COdgo dii a es/a ma/b/a /evepor objetivo stØrar, de uma vezpor  lodas, 

a dicotomia c/4ssica entre respansabilidade conlra/na/ e tv.sponsabi/idade extracon/ra/naL Isso 

porque ofundansento da rvsponsabi/idade c/v/I dofornecedor de/xa de ser a tvlaçao con/ratual 

(tvsponsabi/idade contm/ual) on ofa/o /1/c/to (reiponsabilidade aquiliana) pam se ma/er/a//tar 

en;funçao da existOncia de tim on/to tijto de tincuth: a relaçao judd/ca de consnmo cantra/nal 

on Mo.' 

o l.gisLador den, pot/an/v. tim tra/atnento um/4ño ao assunto, Mo cabendo ao in/érpre/e, 

quando da and//se do nova modelo, qualquer Wi/a//va de utibkd-la  coma sefosse uma mera 

rvforma dci categor/as dicatOmicas. 0 texto legal simp/esmente Ma as teve em niente. Mu/to 

ao con/nit/a, ptvcwvu de/as de afas/ar, sepuLtanda, por ass/ni dier, a summa div/s/a c/ass/ca. 

A me/hor don/i/na e a juñspnidincia jd vinharn indicando a imposs/bilidade de encaixe 

pe?fe/to da tn/cia do consumidor contra os tic/os de qua//dade por /nsegurança em tim on 

notitro regime trathcionaL Wa/Alt/a Bu/garelli, can; mu/ta prvcisao, descreven a dilema: 'tan/a 

a sis/ema da ivaponsab//idade contratual coma o Si aquthana, baseados na a14a, revetaram-se 

inadequados paw urn sistema gewl de reparaçao de danos causadosporptvdiitos defeituasos e, 

por is/o, rec/ama-se tim tq5o de responsabilidade baseado no tisco/proz&o (nob/ne ob4ge, 
tichesse obbge) ' 

Ass/rn, pode se ajinnar corn ma/s foi1a quando não ma/s traba/hamas com a ide/a, 
es/ti/amente 4gada a repro/ia//dade, de i/ic/to. 

Operamas, nesse campo, con; conce//os ma/s a/na/izados,  de ass/uição de tiscos on de 

distiibu/çao de cus/os,fiindamentas da rvsponsabthdade objet/va no esferaptivada. 

Pouco /mponta, neste quadro, a cngem dofa/o danaso on da o/mgaçdo incuniprida. 

Por outro /ado, Mo se pode aceitar /n/etpretaçäo condncen/e a ilogiddades e incongniéncas. E 
o que acorn quando se pensa que a CDC surge paruproteger a consumidor e se ivjkga de s/ia 
defesa exatarnente quando o atingido, lnegaveL'nenle, conjigura-se como consumidor por ter 

contratado nm sent/co. Afastar-se-/a a CDC exatamente quando hauvesse cansumo, an 
quando a que sofren o dano, as escdncaras, fosse consurnidor. Ontra nâa é a conchisdo quando 

se disseca a pensamen/o de afastar a regra do CodsA  a por ext/stir dever contra/nal descnmprido 

e ace/tar sua /nddincia quando ndo sejiterpresente  deter ne<godaL 
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cem sombras de dthidas, quando a /omador do seniço (coma desiina/thio final) tram i/ação 

contra/nal cam ojbrwecedor ele I ciaramenle consnnndor, descabendo portanlo qfas/ar a njg/me 

do Códi,go do Consumido,: 

Cun?pre acnscen/ar que segum, para sna inclusao coma seruço, conforme e.xpresso no C'D 

so tern seji//do carno ;ini contra/a de sqgmv. Sem is/a perde, par can/p/do 0 sgn(/icado. Nda I 

dano cansado par segnradora em snas a/ividades meio. A pleb são do CIdego I de segnro cot/b 

pres/açdo de serviça; e segniv pmsszØe tim con/ia/a de sgn'v. Coma no con/rn/a, on sobir o 

dde de,ivan/e, desde quepreenchidas as demais condiçöes, Ma inciditia a nonna de consumo? 

A inovaçdo do CDC não I es/abelecer deveres ,jmidicos q1'iando er/ste rvlaçdo neçgacial E 
exalamen/e admi/ir o sllr!imen/o  de responsabth'dade independen/emenie de an/war re/ação 

ne<gociah pelo simplesjato, jundicamente relevante. de /er in/rndn&jdo a prndu/o on seniiço no 

mercado consumidor Ndo imp//ca em piorar a si/naçdo daqueles que firmaram con/rn/os. 

Afastar o 60dtgo exatamente izas sitnaçJes em que a con/rn/a ocanen e a a/o de consumo se 

carnc/enzou gnarda  also,  'tennissa vinia' de /ern/o149ico. 

Nesse th'apasdo, o descumpiirnen/o de obn,gaçJes advindas de confiato deve ser ira/ado conio 
reipansabi/idade, dependendo da si/nafão candy/a, porfa/o on por v/cia, seja do pwdn/o, seja. 

em )=/b/a de seguivs, do seniço. 

Seria ainda bas/ante es/rnnha que a (DC, Mo me/icnthso, descuidasse das si/naçJes de 

inadinipiemen/o con/rn//lab deixando desaniparado o consnmidor em si/najcão assaz  dan/i/ni. 0 

COdigo tn/a ira/ado das snacoes pre-contratnais, dafonnacao. da execnçda; e esquecena das 

pa/aloias con/ra/nais!" tOginas 219 a 222). 

2.2. Termo inicial 

99. Em tese, candidatAm-se a posiço de fato determinante do termo inicial do prazo 
prescricionat da açio do segurado contra o segurador de responsabilidade civil: 

o fato ilicito (delitual ou contratual) do segurado; 
a producão do dano ao terceiro, que pode surgir muito após o ilicito: 

a exteriorização do dano, que pode remanescer em estado potencial durante 

muito tempo; 
a compreensão do dano como efeito do fato ilicito pelo terceiro 

105  ou pelo 

segurado 
106; 

a apresentação ao segurado de uma reclamaçao extrajudicial por parte do 

terceiro 107 

a transação preventiva de iitigio enlre o segurado c o terceiro 
108; 

g) a citaço do segurado para responder a aço judicial proposta pelo terceiro 
109, 

' Antonio Hormen do Vasconcellos o Benjamin, par oxomplo, registra (Cornentários ..., op. cit., p. 138. camentãrio ao art. 

27): 0 conhecirnonto do dano tern quo ver corn a percepção do consurnidor do quo, eletivarnente, sofreu urn dana. Não so 

trata do sirnples 'rnanifostacao do dano'. Este. 6 corto, pode jã ter-se rnanitostado e, norn par isso. tot sido percobido pela 

vftima. Imagine-so a caso do urn consumidor, contaminado par radiacia em alirnentas, que. repentinarnento. corneça a 

perder caSio (rnanitestação do dano), rnas que, par falta do oitentaçãa rnddica, atribui tal tato a urn problema genético do 

calvicie A queda do cabolo, al, par si so, não preenche 0 roquisito do conhecimonta do dano. 0 n,áxirno quo so torn. nosto 
casa, 6 conhecirnenta dos 'ofoitos do dana, ornbora caronte a percopçäa do quo so trata de dano. E a quo o dispasitivo 

quor 6 quo a consumidar tonha consciOncia do quo aquilo quo cotta 6. do tato, urn dano. Na idontificaçãa da autoria so a 

cansurnidor idontiticar urn dos autores e näa as autras, a prescriçãa so carneça a corror corn relaçäo aquoto.' 
'oo RT 567(79. Ver tb apelaço c/vol no 371406. 2' Cârn. c/vol do 10 TACSP. rd. juiz Wandorfey Racy, WE 6.5.87 

(www.jurinto.ma.com.bd. 
' Apelação civel no 195101746. 6' Cãrn. c/vol do TARGS. rel. juiz Marcelo Bandoira Peroira. j. 16.11.95 

(www.jurintonna corn. br). 
'°' RDTJRJ 8/210 ou Wilson Bussada, Sogura Intorprotado poles Tribunais, São Paulo, Ed. Jur. Bras.. 1993. p.  495e cc 
'°° RT 659/113: °Antes deter sido citada. a re agravada (Filizola) nia podia oxercitar nenhurn direita contra a soguradora 

are agravanto. Logo, a praza prescricianal sarnente inicia seu curso da citaçâa da segurada.' (doclaracão do vata do Des. 
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h) a opot-tunidade da denunciação da lide pelo segurado 110; 

1) o reconhecimento juridico do pedido pelo segurado, quanto a sua 
responsabilidade; 

a transaçao terminativa do Iitigio; 
a condenação do segurado a reparação '"; 

9 a sentença acoihendo a denunciação liz; 

o trânsito em julgado da sentença condenatôria 113; 

a citação do segurado para a execução da sentença; 
o pagamento feito pelo segurado ao terceiro 114  e 
o conhecimento pelo segurado da recusa do segurador em indenizar 115 

Mas seth que se deve adotar o sinistro como termo inicial para cômputo do prazo 
prescricional da ação do segurado contra o segurador? Ou é necessário, como 
recomenda Roland Brehm 1,  que se procure uma soluçao prática que preserve o 
segurado de ter que cuidar profilItica e repetidamente de interromper a prescriço 
contra o segurador? 

Essa visao dicotômica é adotada por Pedro Alvim para quem o sinistro é o ato 
gênese da responsabilidade (o ato causador), mas o prazo prescricional so deve ser 
contado a partir da nclarnaçao 118: 

"Sc se tomarpara in/do d2 prescrifao a tta do sinistro pode aconiecer que o seguradofique 
scm mejos de obngar o se  gurador a indenircacao, se a rec/arnaçaoforfei/a depois de deconido o 
prao de prvsctiçao de urn ano. Seiia urna violinda contra os dirthos do sqgurado e tiTh 

conipadeceria talpTescñfão corn ospr4ptiosfundarneniosjuridfcos do institute, quepressFfJe 0 

desintensse do if/u/ar do dirvito. Entendemos, como a maiotia dos auto,vs, que o inicio da 
prscriçao se con/a apan'fr da rrc/arnação, que pode oconer aizos depois do s/ills/rn, quandojd 
vencido o contrato de segurn." 

Nosso entendimento é o de que o sinistro é o recebimento da recIamaço do 
terceiro pelo segurado, que deve informar scm tardança o segurador, sob pena de 

Octaviano Lobo no Ac. un. proferido no Al 430.829-2. em 4 Cam, do 10  TAC'SP). A mesma decisão esta tambdm em 

JTACSP Lox 124(37. 

RI 594/112. A mesma decisão 6 no sentido do quo, sendo rejeitada a donunciacio. a interposicio de rocurso polo 
sogurado-denunciante, suspondo o prow prescricional. 
lii Apelação cfvel no 188056386. 4 Cam. clvel do TARGS. rd. juiz Jauro Duarte Gehlon, j. 8.9.88 

(www.jurintorma.com.br). 
'" Apolação c(vel n° 1840174.08. 4° Cam. civel do TARGS, rel. juiz Guilherme Oliveira de Souza Castro. j. 16.884 
(www.jurinfomia.com.br). 
"' AT 459/225. Ementárlo do Jurispr. do TJRJ (Ed. Dograu Cult.) 15/120. ye, tb. apolaçio civol n° 187056882. 3° Cam. 
civel, TARGS, ml. Juiz EMo Sctsuch Pinto. j. 28.10.87 (www.jurin1orma.com.br) 0 apolação civel n° 24304. 3° Cam. civel 

do TARGS, ml. juiz Emani Gracif, j. 25.3.81 (www.jurinfomla.com.br). Os argentinos Gustavo Raul Meilij e Nicolas Hector 

Baibato (Tratado do Demtho do Seguros. p.  197. Rosaolo: Zeus, 19751. manifestam igual entendimento: Produzido 0 

sinistro, o segurado deverá fazer a aviso conospoodente, se quiser evitar inconer nas sançaes omergentos dos devotes 

estabelocidos no contrato. Mas logo cm seguida, atentando para a natureza particular desse soguro, não deveré forrnular 

protonslo principal ao segurador senjo ate o mornonto em quo resutte condenadojudicialmente. Per isso 6 quo logo a partir 
do existencia do condenaçio definitiva comoçará a coffer a proscriçäo da ação para reclamar do segurador o cumprimonto 
do prestaçao a quo se obrigou. Antes desse momento nada concrete poderá demandar no justiça porquo, no fundo, o 

projuizo sofrido polo sinistro nio so plasmou numa some tIquida 0 oxiglvol. 56 terá um diroito contra o segurador a I im do 

que paguc, quando cflogar a moonento preclso, o antos disso, caso a segurador se tenha encan'egado do dolosa lou, aD 

menos. do 5w custo). - 
114 AT 570/171. Ver th. apolaçio c(vel no 186061263. 1° Cam. civel. TARGS. ml. .Iuiz J056 Maria Rosa Tesheiner, j. 
4.11.86 (www.jurinlorma.com.br), apolação civel no 193184413, 6° Cam. civol do TARGS. gel. juiz Moacir Adiers, j. 
25.11.93 (www.jurinforma.com.br). 
"' JIACSP Lox 98/154. 145/145, 145/188, 172/119. AT 544/229, 718/153. Revista do Diroito do TJRJ (Dograu Cult.) 
34/154. Axando como termo inicial a recusa da sogurodora ou notificação lonnal foita pelo segurado a seguradora para quo 

otto presto a indonlzação: RIJESP Lox 126(185. Vor tanibdm RI 703/196, ontondendo que o porlodo do exams pola 
seguradora, ate a recusa. C fato suspensivo do termo prescricional e nao propriamento termo inicial. Entendondo que o 
procodimonto do s',nist.o nba suspende o prazo prescricional: RTJESP Lox 120/227. 
'° 0p cit p.  784. 
117 Responsabilidado Civil o Seguro 0br1qat6.io. pa. 77078. São Paulo: AT, 1972. 
'° 0 modelo do apolico do seguro RC constanto do Manual do Ramo Rosponsabilidade Civil (EMTS) traz dispositivo nosse 
sontido: °A data do apresentaçio 00 Segurado da roclamação do terceiro - judicial ou extrajudicial - determinará a intcio do 

contagom do prazo prescricional ostabelocido no Cddigo Civil, o que igualmente se aplica as hipOtosos do paraliaaçbo do 
procedimonto judicial ou extrajudiclal per culpa do segurado.' 
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perder direito as prestaçOes indenizatôrias porventura devidas, compreendidas na 
garantia securitária (defesa e indenização ao terceiro). 

Entretanto, o termo inicial da prescriço será a data em que o segurador, avisado do 
sinistro, negar a prestacão ao segurado, quando esse pleito recusado anteceder, ate 
mesmo, a reclamaçao extrajudicial pelo terceiro ' ou a citação do segurado, sua 
condenação etc. 

No nos parece que uma recusa qualquer, como a resposta que determina seja 
aguardada uma reclarnaço ou informa serem insuficierites os elementos fornecidos 
pan a caracterizaçao da divida, possa disparar o prazo prescricional. E necessária 
uma ngaIiva dejiuzdo, ou seja, a afirmação de que nio ha vinculo contratual securithrio 
ou, embora existente o vinculo, seu conteódo não acolhe o fato avisado ou a 
pretensão formulada. 

Os tribunals, corno já tvernos oportunidade de apontar, divergem sobre o termo 
inicial do prazo prescricional da aç3io do segurado pan a cobrança de dIvida 
securitária. Sc é verdade que se apresentam decisOes nas posicöes que seguem desde 
o dia dofaio causador ate o dia do pqgarneniofeiiope/.o segurado ao Ierrthv, a rnaior corrente 
C aquela segundo a qual sornente a parlir da data da recusa do segurador está 
caracterizado ofaio que auioia a propositura da ação, devendo-se contar o prazo de 
prescrição a partir da data em que o segurado tomou ciCncia desse Fato (art. 178, § 
6°, lIe 178, § 7°  \) 

Uma coisa C o cumprirnento pelo segurado das cargas informalivas que decorrem da 
lei e do contrato, cujo descurnprirnento pode acarretar a perda do direito a prestacão 
indenizatória, e, outra, o termo inicial para o prazo de prescricão da açño em que se 
pedirá o cumprimento do contrato pelo segurador. Essa corrente majoritária, 
logicamente, pressupöe o coti/lito de inleresses, pois, se desnecessá.'ia a atuação do 
Judiciário, carecerá o segurado de interesse prncessual (arts. 267, VI e 295, illi do 
Côdigo de Processo Civil). 

No entanto, o Superior Tribunal de Justica publicou (DJ 8.10.99, P.  126) sua Sámula 
no  229, corn o segvinte teor: "0 pedido dopaganienic de indenizacão a sguradora suspende o 
prazo de prescdçao ate que o se,gurado tenha cléncia da decisao." 

13ntão a recusa nâo seria o dies a quo da prescriço, rnas o firn de periodo de 
suspensão. Essa s6rnu1a, a nosso juizo, não invalida o quanto vimos expondo corn 
relaçao ao momento inicial, na hipótese em que o pleito formulado ao segurador 
deu-se anteriormente a reclamaçao, a citação, a condenaçao, ao trânsito em julgado 
de uma condenaço, ao inicio da execução ou, finalmente, ao pagamento feito pelo 
segurado ao terceiro. 

No sinisiro de responsabilidade civil a complexidade C bastante diversa e superior a 
existente nos dernais ramos. 0 simples fato da reclamaço não pode dar ensejo ao 
prazo prescricional. Imagine-se que o terceiro reclama, o segurado refuta sua 
responsabilidade e simultaneamente avisa o segurador da recIamaço, logicamente 
scm formutar pedido algum. 0 terceiro pode reconsiderar, ou tardar anos pan 
propor uma ação contra o segurado. 

Tendo o segurado cocnpreendido que é responsável paw uma reparacio. ainda que a terceiro. per qualquer mativa (por 

entender-se msponsavel, ignorar a causa ou a responsável, optar per nâo aborrecer-se etc.), não tenha fomiulada sua 

reclamaçâo, 6 seu direito liberar-se prestando indenizaçâo. 
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Fosse a reclamação o dies a quo do prazo prescricional, seria obrigado o segurado a 
interromper o prazo prescricional sucessivas vezes ate que proposta uma ação pelo 
segurado. Entâo se pode cogitar da citação do segurado para a ação indenizatória 
que the propuser o terceiro. A parte o caso de denunciação do segurador a tide 120,  o 
ritual interruptivo nao cessaria al, pois o processo poderia ter curso por mais outro 
largo periodo, ate transitar em julgado uma sentcnça contra o segurado, quando 
então poderia etc formular urn pedido ao segurador. 

Durante todo esse periodo seria necessário reiterar profiláticos protestos 
interruptivos? Sc Sc entender que o trñnsito em julgado da condenação do segurado 
é o sinistro, então o acerlamento do dano necessariamente dependeria do conftito 
judicial, o que é absurdo, especialmente quando o hem maior protegido C 
exatamente a indenizaçao s vitimas. 

Mas, sobretudo, a decisão pode não ser tiquida e, então, o que poderá demandar o 
segundo do seu segurador? E necessário liquidar a condenaçâo, impondo mais 
tantas intcn-upçôes de prcscrição quantos anos dure a tiquidaço de sentença. E 
mais: embora se trate de uma situação excepcional, é factivet que mesmo havendo 
uma sentença condenatôria liquida transitada em julgado, ainda assim, possa o 
terceiro abandonar sua pretensão, deixando de executá-ta. 

Seth novamente obrigado o segundo a proceder interrupçôes ate que prescreva o 
dircito do credor I execuçâo? Assim, outra não nos parece ser a sotução para que se 
repute dies a quo da prescriço, nas açöes fundadas em seguros de responsabilidade 
civit, senão o dia em que o segundo pagar a indenizaço por etc devida ao terceiro, a 
menos que, cm data anterior, tenha o segurado pteiteado a prestação a cargo do 
segurador e este tenha-se recusado a presti-la, quando, então, o dies a quo seth aquele 
no qual teve o segundo conhecimento da negativa formulada pelo segurador. 

Na hipótesc de bayer pago a indenização, antes de reclamar ao segurador, da data 
desse pagamento começa a correr o prazo prescricional da ação do segundo que, 
então, a teor da Sümula 229, seria suspenso desde o momento em que pleiteado o 
reembolso e ate o efetivo conhecimento, pelo segundo, de eventual decisão negativa 
do segurador. 

Entretanto, observando-se as manifestaçoes do prôprio Superior Tribunal de Justica 
posteriores a ediçao da mesma simula, verifica-se que o enunciado não prevaleceu 
na sua literalidade: "Em sterna, ate que uma pñmeim tesposea concnta sçja a½&z pela 

sguradora, o pmzo  ptxscncional não conta, pois o fato a que se refere a citada norma 

legal [referc-se ao art. 178, § 6°, II do Côdigo Civit] ndo é o sinistro em si, mas 

aquele que autoriza o exercIcio do direito de ação do segurado, ou seja, a 

negativa de cobertura." 121 

Alguns ontendem que o momento 6 0 dig em que venco, a prazo para a segurado formula, denunciação do segurador A 

lide. Mae, quanta a Isto, par000-nos relevante obeervar quo aldm do sor vedada a denunciaçio. em muitos cmos (por 
exemplo floe açoos reparatorias de danos causados em acidentes autoniobilIsticos, quo seguem 0 procedimonto sumdrio) a 
denunciaçAo da tide ao segurador nho 6 considerada obrigatoria, coma registra a doutrina don.inante. Humberto Theodoro 

Junior (Crnso do Direito Processual Civil. vol. 1. 17° ad., i ig. no 115 No do Janeiro: Forense. 1995): °A falta de 

denunciacio, segundo a liçao do Celso Bath'. lava a perda do diroito do mgmsso. Essa perda, pordm, so ocorre em casos 
como 0 da garantia da eviccio, conlormo sa osclaroce no item 116. adiante. C) an. 70. no Ill, consoanto abalizado 
entendimento do mesmo processualista. dove ear interpretado. restritivamente. de modo a abranger unicamento a diroito 
regressivo, como tel conceltuado em lei, a nib situapöes apenas assemethadas, como a do con nato de seguro. Na 

verdade, a responsebilidado do segurador 6 direta C nio regressiva, pois decorre do dana e no da sucumbAncia do 

segurado, segundo Celso Barbl? 
" REsp no 227.792-SP, Quarta Tunna, Ral. Mm. Aldir Rassarinho Junior. Recto: Edmundo Bonf a Gaido; RoSa: Indiana 
Cornpanhia de Seguros Gemis. Vu. j. 04.052000. No mesmo sentido, da macma TuTma. REsp. no 257.596-SR. j. 
19.09.2000. D.J.U. do 16.10.2. p. 00315. 



Esto tmbalho tol preparodo para estimular as debates no airso de direito do seguro roalizado pela Escola Paulista da 
Magistratura em conjunto corn o IBDS - Institute &asileiro de Ofreito do Seguro ('Seguro: urea questlo atual - maio e 
junho/2001) 
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Estas meras anotaçoes sobre o intetvsse sgurndo, sua IransferEncia e o segia'rn 

de responsabi/idade dul, foram desenvolvidas como contribuição para os debates 
seguintes a palestra do eminente jurista argentino RUBEN S. STJGLITZ, que terá 
corno debatedores o igualmente destacado jurista brasileiro Ministro ATHOS 

GUSMAO CARNEIRO e o subscritor, no scrninário Seguros: uma questdo atual 
desenvolvido pela Escola Paulista da Magistratura e IBDS - Instituto Brasileiro 
de direito do Seguro. 

Dentre os pontos ensaiados neste texto, a ação direta da vitirna contra o 
segurador de responsabilidade civil talvea seja, per sua irnediata dirnensão prática, 
aquela que gera, enire nós, a mais acirrada polêrnica. 

Entretanto, o Brasil é urn dos poucos paises nos quais o debate entre os 
prôprios operadores do direito securirário vai ao limite de aborninarem alguns a 
possibilidade da ação direta, amplanente aceita nos mais diversos paises, inclusive 
Latino-americanos. A este respeito é bastante proveitosa a leitura de artigo do 
erninente jurista colombiano Ministro CARLOS IGNAClO JARAMILLO J., 
intitulado La action directa en ci se<guro vob,ntado de responsabi/idad dvii publicado na Revista 
ibero-Latinoamericana de Seguros (Bogoti Pontificia Universidade Javeriana, vol. 8, 
1996,p. IlSess.). 

Corn relação as exceçöes que podern ser opostas pelo segurador ante o 
terceiro e a extinção do direito deste, pontos que deixamos de abordar nest-as not-as, 
alérn do artigo do Mm. JARAMILLO, vale conferir a monografia El contralo afavor de 

tavern, diversas vezes invocada neste trabaiho, de autoria da igualmente qualiuicada 
jurista espanhola CARMEN PEREZ CONESA (p. 336 e ss.), assirn corno a fain 
hibliografia manejada pela referida autora. Corn relação a experiência rnexicana e 
ilustrador o texto da palest-n La aecOn dirvcta del terceiv en contra del ase<gumdor en los sc< gurns 

de responsabiiidad civil en Mexico proferida pelo professor PABLO MEDINA 
iMAGALLANES no I Fôrurn de Direito do Seguro José Sollero Filho, realizado pelo 
IBDS (São Paulo/seternbro de 2000). 

São Paulo, 21 de rnaio de 2001 

Ernesto Tzirulnik 


